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Política

Mundo

Doria diz estar 
recuperado do 
coronavírus e 
liberado pelos 
médicos

Polícia identifica 
motociclista que 
agrediu motorista 
após ‘corte’ em SP

Matías Viña treina 
em dois períodos, 
mas é dúvida para 
clássico

Presidente do 
Corinthians ataca 
Benfica após 
caso Pedrinho

Rescisão de Pato com 
São Paulo sai no BID, 
e Inter fica livre para 
avançar com atacante

João Paulo agarra 
chance e projeta 
sequência como 
titular no Santos P13

Próximo do fim, Auxílio 
Emergencial ganha ‘empurrão’

Economia

P2
Pela primeira vez o estado ficou sem nenhuma região na fase vermelha, a 
mais restritiva do plano de flexibilização econômica

Estado de SP fica pela primeira vez 
sem nenhuma região na fase vermelha

Bolsonaro sanciona lei 
que cria linha de crédito 
para profissionais liberais 
Linha de crédito com valor máximo de R$ 100 mil pode Linha de crédito com valor máximo de R$ 100 mil pode 
ser contratada no âmbito do Pronampe, com juros de até ser contratada no âmbito do Pronampe, com juros de até 
7% ao ano e prazo de pagamento de até 36 meses7% ao ano e prazo de pagamento de até 36 meses  P10P10

O Auxílio Emergencial foi lançado pelo gover-
no em abril deste ano com a previsão de pagar 3 
parcelas de R$ 600 para trabalhadores autôno-
mos e desempregados afetados pela pandemia 
do novo coronavírus.                                                               P5

O governador de São Pau-
lo, João Doria (PSDB), disse 
nesta sexta-feira (21) que 
está está recuperado do 
coronavírus e liberado para 
retornar ao trabalho pre-
sencialmente a parir deste 
sábado (22).                         P2

A Polícia Civil já identificou 
o motociclista que deu vários 
socos no motorista de um 
carro próximo ao limite das 
cidades de Santos e São Vi-
cente, no litoral paulista.  P4

Ainda em recuperação, o 
lateral-esquerdo Matías 
Viña treinou em dois perí-
odos nesta sexta-feira, na 
Academia de Futebol.     P12

Não ficou boa a relação 
entre Corinthians e Ben-
fica, de Portugal, após a 
renegociação da venda de 
Pedrinho, que caiu de 20 
milhões de euros (R$ 132 
milhões, na cotação de 
hoje) para 18 milhões de 
euros (R$ 119 milhões).  P14

A rescisão do contrato de 
Alexandre Pato com o São 
Paulo foi publicada no 
Boletim Informativo Diário 
(BID) da CBF, nesta sexta-
-feira. A decisão foi tomada 
na última quarta-feira.  P15

Vacinação em Vacinação em 
massa tem massa tem 
previsão de previsão de 
começar em começar em 
outubro, e a outubro, e a 
exportação, em exportação, em 
novembronovembro  P9P9

Vacina russa para Covid-19 garantirá Vacina russa para Covid-19 garantirá 
imunidade por no mínimo 2 anosimunidade por no mínimo 2 anos

Palmeiras

Corinthians

São Paulo

Santos
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POLÍTICA

Doria diz estar recuperado 
do coronavírus e liberado 
pelos médicos

Da Redação

O
governador de São 
Paulo, João Doria 
(PSDB), disse 
nesta sexta-feira 
(21) que está está 

recuperado do coronavírus 
e liberado para retornar ao 
trabalho presencialmente a 
parir deste sábado (22). 
“Os exames foram feitos 
ontem à tarde por mim e 
pela Bia, a minha esposa, 
felizmente recebemos a 
notícia de que estamos 
bem. Cumprimos o isola-
mento de 10 dias. Hoje é o 
último dia de isolamento e 
já não temos mais a Covid. 
Foi uma experiência difícil 
ainda que de forma assin-
tomática, mas de forma 
muito rude, não é uma 
boa sensação você dormir 
imaginando que ao longo 
da noite possa ter alguma 

Assintomático, ele cumpriu dez dias de isolamento e passou por novo teste nesta quinta 
(19). Governador disse que irá retornar ao trabalho presencialmente neste sábado (21)
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Estado de SP fica pela primeira vez 
sem nenhuma região na fase vermelha

Da Redação

O governo de São Paulo atu-
alizou ontem (21) a classifi-
cação das regiões no Plano 
São Paulo de reabertura 
gradual das atividades eco-
nômicas e anunciou o avanço 
de cinco regiões e o retroces-
so de duas. Pela primeira vez 
o estado ficou sem nenhuma 
região na fase vermelha, a 
mais restritiva do plano de 
flexibilização econômica. 
Marília e São João da Boa 
Vista regrediram da fase 
amarela para a laranja. Re-
gistro e Franca passaram da 
fase vermelha para a laranja. 
Já Barretos e as sub-regiões 
Oeste e Norte da Grande São 
Paulo passaram da laranja 
para amarela. 
O secretário de desenvol-
vimento regional do esta-
do, Marco Vinholi, atribuiu 

a mudança de Registro e 
Franca da fase vermelha 
para a laranja à ampliação 
da capacidade hospitalar das 
regiões. 
“É importante ressaltar que 
aquelas regiões que vem da 
fase vermelha para a fase 
laranja da região de Franca e 
Registro, tiveram uma gran-
de atuação do governo do 
estado. Na região de Franca 
conseguimos colocar os lei-
tos de UTI, seja na Santa Casa 
que nós enviamos respira-
dores no último sábado e já 
se torna realidade, seja com 
leitos na região. Tivemos na 
região de Franca uma grande 
mobilização dos prefeitos e 
de toda a sociedade portanto 
cumprimentando a popula-
ção de Franca nesse mo-
mento”, disse Vinholi. 
“Da mesma forma em Re-
gistro, nós tivemos no Vale 
do Ribeira há três semanas 

atrás vindo para o verme-
lho por conta da ocupação 
de leitos e também o estado 
agiu aumentando o número 

de leitos no hospital regio-
nal de registro. Triplicou o 
número de leitos em Fran-
ca e duplicou o número de 

leitos no Vale do Ribeira com 
o avanço de fase, para a fase 
laranja de ambas as regiões”, 
completou. 

circunstância que leve 
você ao agravamento da 
sua situação”, afirmou o 

governador, que participou 
remotamente de coletiva 
de imprensa do governo 

no início da tarde desta 
sexta. 
Após o anúncio na coleti-

va, o governador divulgou 
o resultado do teste em 
suas redes sociais. 
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MP de Contas investiga indícios de 
sobrepreço na compra de 18 milhões 
de máscaras pelo governo de SP

Da Redação

O
Ministério 
Público de 
Contas pediu ao 
Tribunal de 
Contas do 

Estado (TCE) a apuração 
de possíveis irregulari-
dades cometidas pela 
Secretaria Estadual de 
Saúde na compra de 
máscaras de proteção. 
O MP de contas vê 
indícios de sobrepre-
ço na importação de 18 
milhões de máscaras 
em um contrato sem 
licitação com a empre-
sa Donex International 
Limited (representa-
da no Brasil pela Illec 
International Limited 
– Brasil) no valor de R$ 
67 milhões. Do total de 
máscaras, 3, 4 milhões 
são do tipo respirador e 

15 milhões de cirúrgicas 
descartáveis. 
Procurado, o governo 
do estado ainda não se 
manifestou. 
A representação fei-
ta pelo MP de Contas, 
assinada pelo procurador 
geral Thiago Pinheiro 
Lima, aponta que, no dia 
18 de março, também 
por dispensa de licita-
ção, a secretaria adquiriu 
mil máscaras cirúrgicas 
descartáveis, de outra 
empresa, pelo valor uni-
tário de R$1,46. No dia 27 
de março, 9 dias depois, 
ao firmar o contrato com 
a Donex, cada máscara 
do mesmo tipo saiu US$ 
0,51 (equivalente a R$ 
2,6), valor 81,5% maior. 
O MP de Contas questio-
na também a atividade 
principal da empresa, 
que não é o fornecimen-
to de materiais de uso 

médico-hospitalares, 
mas sim a importação de 
peças automotivas, má-
quinas, válvulas, tubos e 
conexões e itens para a 
indústria metalúrgica. 
“Não deixa de chamar a 
atenção a grande quan-
tidade de atividades 
econômicas secundárias 
desempenhadas pela 
empresa, que atua desde 
o ‘comércio varejista de 
brinquedos e artigos re-
creativos’ até o ‘comércio 
varejista de móveis’”, diz 
o texto da representação. 
A denúncia aponta ainda 
que a empresa contra-
tada tem capital social 
(o valor da empresa) 
de apenas 50 mil reais. 
“As instalações e capi-
tal social das empresas 
envolvidas suscitam 
dúvida quanto à sua real 
constituição e funciona-
mento”, diz o MP. 

Ele irá substituir Paulo Uebel, que deixou o cargo junto com o ex-secretário de Desestatização e 
Privatização, no que foi visto pelo ministro da Economia, Paulo Guedes, como uma ‘debandada’

Contrato de R$ 67 milhões foi feito em março 
com dispensa de licitação
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Bolsonaro nomeia Caio Mário Paes de Andrade 
novo secretário Especial de Desburocratização

Da Redação

O governo federal nomeou 
Caio Mário Paes de Andrade 
para o cargo de secretário 
Especial de Desburocrati-
zação, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da 
Economia. 
Andrade irá substituir Pau-
lo Uebel, que anunciou que 
deixaria o cargo no último 
dia 11, junto com o ex-se-
cretário de Desestatização e 
Privatização, Salim Mattar. 
A saída dos dois foi vista 
pelo ministro da Economia, 
Paulo Guedes, como uma 
“debandada” e tratado pelo 
presidente Jair Bolsonaro 
como “ambições pessoais”. 
A nomeação de Andrade foi 
publicada no “Diário Ofi-
cial da União” desta sex-
ta-feira (21) e assinada por 

Bolsonaro e pelo ministro 
Guedes. O nome dele já 
havia sido anunciado para 
o posto no último dia 13, 
mas a exoneração de Uebel 
só foi publicada no último 
dia 18. 
Caio Andrade era diretor-
-presidente do Serpro, em-
presa pública de tecnologia 
de informação responsável, 
por exemplo, pela triagem 
dos cadastros do auxílio 
emergencial. 
De acordo com o Ministé-
rio da Economia, o novo 
secretário Especial de 
Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital é “em-
preendedor em tecnologia 
de informação, mercado 
imobiliário e agronegócio”, 
com pós-graduação em 
administração e gestão em 
Harvard e mestrado na uni-
versidade de Duke. 
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POLÍCIA

Dupla é presa por comercializar 
armas de fogo por aplicativo de 
mensagens em SP

Da Redação

D
ois homens, de 35 e 
48 anos, foram 
presos em flagrante 
por comercializarem 
armas de fogo por 

meio de um aplicativo de 
mensagens em Miracatu, no 
interior de São Paulo. Os 
policiais encontraram com 
eles três armas e munição. 
Segundo informações da 
Polícia Civil, as equipes da 
Delegacia de Miracatu e po-
liciais ambientais cumpriam 
mandados de busca e apreen-
são, na tarde desta quinta-fei-
ra (20), após investigações dos 
últimos meses que resultaram 
na identificação dos suspeitos. 
Os policiais conseguiram 
prender a dupla no bairro Vila 
Kamaite. Eles entraram em 
um dos locais apontados na 
investigação e encontraram 
um suspeito duas armas de 
fogo, tipo carabina, calibre 22. 
Na segunda residência, os 
agentes apreenderam com o 
segundo suspeito uma arma 
de fogo calibre 36 e diversas 
munições de diferentes cali-

Segundo a Polícia Civil, ele responderá pelos crimes de lesão corporal e dano

Polícia Civil apreendeu três armas e pássaros silvestres com os suspeitos
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Polícia identifica motociclista que 
agrediu motorista após ‘corte’ em SP

Da Redação

A Polícia Civil já identifi-
cou o motociclista que deu 
vários socos no motorista de 
um carro próximo ao limite 
das cidades de Santos e São 
Vicente, no litoral paulista. 
A agressão foi flagrada e 
teve grande repercussão nas 
redes sociais. O autor das 
agressões ainda será ouvido 
pela Polícia Civil. A expec-
tativa é que ele se apresente 
ainda nesta sexta-feira (21). 
O Delegado Seccional de 
Santos, Dr. Carlos Topfer 
Schneider, informou que a 
ocorrência chegou ao co-
nhecimento da polícia por 
meio das redes sociais e das 
matérias publicadas pela 
imprensa. Equipes saíram 
em busca de identificar a 
vítima e o autor. Os dois 
foram encontrados pelos 
policiais, sem dificuldades, 
no mesmo dia. 
“A vítima foi ouvida, con-

tou sua versão do caso e 
foi submetida a exame de 
corpo de delito. O resulta-
do desse exame é que vai 
determinar a quantificação 
da pena e a gravidade do 
crime cometido pelo autor, 
que vai de leve a gravíssima, 
passando também pela gra-
ve, e isso varia de pena de 
detenção a pena de reclu-
são”, disse Schneider. 
Segundo o delegado, o autor 
das agressões foi identifica-
do, será ouvido e respon-
derá pelos crimes de lesão 
corporal e dano. O G1 não 
localizou o motociclista até 
a última atualização desta 
reportagem. 
Caso 
O caso aconteceu na aveni-
da da praia, que liga as duas 
cidades, na quinta-feira 
(20), após o motorista dei-
xar uma amiga em um hos-
pital para fazer uma visita 
ao pai, que está internado. 
A vítima relatou  que ul-
trapassou a moto próximo 

a um semáforo, em São 
Vicente. Ele conseguiu ver 
a motocicleta, mais distan-
te, mas o condutor estava 
andando muito rápido e, 
por isso, aconteceu o que 

o motociclista chamou de 
‘corte’. 
O agressor começou a xin-
gá-lo e quando os veículos 
pararam no semáforo, ele 
foi agredido. A vítima disse 

que tentava conter os golpes 
desferidos pelo motociclis-
ta. Assim que o sinal abriu, 
o agressor subiu na moto 
e foi embora, segundo o 
motorista. 

bres. Foram localizadas ainda 
gaiolas com três pássaros sil-
vestres presos, sendo eles um 

pássaro preto, um pintassilgo 
e um azulão. 
As armas foram apreendidas e 

encaminhadas para a perícia 
técnica. Os suspeitos foram 
autuados pelos crimes de pos-

se irregular de arma de fogo 
e por crime contra o meio 
ambiente. 
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ECONOMIA

Próximo do fim, Auxílio 
Emergencial ganha ‘empurrão’

Da Redação

O
Auxílio Emergen-
cial foi lançado 
pelo governo em 
abril deste ano 
com a previsão de 

pagar 3 parcelas de R$ 600 
para trabalhadores autô-
nomos e desempregados 
afetados pela pandemia do 
novo coronavírus. Próxi-
mo ao fim após uma 
prorrogação que elevou a 5 
o número de parcelas, o 
governo sinaliza que o 
programa deve ganhar 
vida extra. Mas não anun-
ciou como será essa nova 
prorrogação: nem o valor, 
nem o número de novas 
parcelas. 
A expectativa por novos 
pagamentos surge en-
quanto a equipe econô-
mica do governo ainda 
discute um modelo de 
ampliação para o Progra-
ma Bolsa Família, o cha-
mado Renda Brasil. Como 
o impasse persiste sobre 
a nova assistência social, 

o governo tenta esticar o 
auxílio para que não haja 
uma janela de abandono 
aos mais de 60 milhões de 
recebedores do benefício 
de emergência. 
Até 31 de agosto, os quase 
20 milhões de beneficiá-
rios dentro do Bolsa Famí-
lia terminarão de receber 
a última das 5 parcelas 
já aprovadas do auxílio. 
Até o final de setembro, 
terminam também os re-
passes ao primeiro lote de 
aprovados pelo programa, 
inscritos pelo aplicativo e 
site ou que fazem parte do 
Cadastro Único. 
Com futuro incerto, o Au-
xílio Emergencial evitou 
que mais de 30 milhões 
de pessoas caíssem para 
baixo da linha de pobre-
za, além de diminuir os 
índices de desigualdade ao 
longo da crise. A ausên-
cia de um plano de saída 
pode fazer desmoronar 
esse esforço de resgate aos 
mais vulneráveis e travar o 
consumo, principal motor 
para a economia brasileira. 

Outros produtos em análise para serem taxados pelo imposto chamado ‘imposto 
sobre pecado’ são bebidas alcoólicas, cigarros e emissões de carbono

Programa resultou em aumento real de 2,1% da massa de rendimentos do brasileiro, 
segundo cálculos da FGV
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Governo estuda taxar ‘bebidas 
açucaradas’, diz Ministério da Economia

Da Redação

A equipe econômica do 
governo federal estuda 
propor a taxação do açúcar, 
cobrando um imposto, por 
exemplo, sobre bebidas 
bebidas açucaradas como 
refrigerantes. 
Os produtos seriam taxa-
dos pelo chamado imposto 
seletivo, também apelidado 
de “imposto sobre peca-
do”. É o que informou em 
videoconferência nesta 
sexta-feira (21) a assessora 
especial do Ministério da 
Economia, Vanessa Canado. 
Pela proposta, com a re-
forma tributária, o imposto 
seletivo substituirá o atual 
Imposto Sobre Produtos 
Industrializados (IPI). 
Essa seria uma segunda 
etapa da proposta do gover-
no, que ainda será enviada 
ao Congresso Nacional. 
Até o momento, o governo 
enviou somente a proposta 
de criar um imposto sobre 

o consumo federal, para 
substituir os atuais PIS/
Cofins. 
De acordo com Vanessa Ca-
nado, há “alguma discus-
são” sobre taxar o açúcar 
com o imposto seletivo, 
assim como as emissões 
de carbono, por meio do 
imposto “verde”. 
O governo já admitiu que 
esse tributo envolverá 
cigarros e bebidas alcoóli-
cas, e que estuda, além de 
bebidas açucaradas, como 
refrigerantes, a emissão de 
carbono – por meio de um 
imposto “verde”. 
O Ministério da Economia 
já avaliou que a intenção é 
manter a tributação ele-
vada sobre esses produtos 
considerados prejudiciais 
à saúde dos consumidores. 
Entretanto, segundo o Mi-
nistério da Economia, neste 
momento, não é possível 
estimar se a mudança na 
tributação representará 
aumento de preços ao con-
sumidor. 
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ECONOMIA

Bolsonaro sanciona lei 
que cria linha de crédito 
para profissionais liberais 

Da Redação

O
presidente Jair 
Bolsonaro sancio-
nou nesta sexta-
-feira (21), com 
vetos, o projeto de 

lei que cria linha de crédito 
para profissionais liberais, 
que atuam como pessoa 
física, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio 
às Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte 
(Pronampe). 
A lei prevê que o limite do 
crédito terá o valor máxi-
mo de R$ 100 mil, e que 
a taxa de juros será de até 
7% ao ano, com prazo de 
pagamento de até 36 meses 
- sendo oito de carência 
(com cobrança de juros). 
Profissionais liberais são 
pessoas físicas que exer-
cem, por conta própria, 
atividade econômica com 
fins lucrativos, tanto de 
nível técnico quanto de 
nível superior. A categoria 
é diferente dos autônomos, 
que podem atuar mesmo 

sem qualificação especí-
fica. 
Segundo o governo, a linha 
de crédito foi criada em 
decorrência da crise eco-
nômica gerada pela atual 
pandemia. A medida con-
sidera como especialmente 
vulneráveis os profissio-
nais liberais, que não têm 
salários fixos e que, com a 
paralisação da economia e 
incapazes de exercer suas 
atividades, encontram-se 
desamparados sem uma 
fonte de receitas. 
O governo informa, pela 
internet, detalhes sobre 
como os recursos podem 
ser contratados e as insti-
tuições financeiras habi-
litadas a operar a linha de 
crédito do Pronampe. 
De acordo com a Secreta-
ria Geral da Presidência, 
os vetos do presidente Jair 
Bolsonaro “se referem 
essencialmente a dispo-
sitivos que já constam em 
projetos de lei sancionados 
ontem, e que estavam em 
conflito ou que repetiam 
normas já sancionadas”. 

Com mudança, empresas poderão suspender contratos e reduzir jornada e salários 
de funcionários por um período de até seis meses

Linha de crédito com valor máximo de R$ 100 mil pode ser contratada no âmbito 
do Pronampe, com juros de até 7% ao ano e prazo de pagamento de até 36 meses
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Programa que permite redução de jornada e 
salário será prorrogado por 2 meses, diz Guedes

Da Redação

O ministro da Economia, 
Paulo Guedes, afirmou que 
o governo vai prorrogar, 
por dois meses, o programa 
que permite a empresas 
suspender contratos ou re-
duzir a jornada de trabalho 
e o salário de funcionários. 
O programa foi anuncia-
do em abril como medida 
para evitar um aumento 
ainda maior do desem-
prego diante da pandemia 
do novo coronavírus, que 
provocou restrições no 
funcionamento ou mesmo 
o fechamento de parte do 
comércio e da indústria. 
A medida provisória inicial, 
que foi sancionada no iní-
cio de julho e transformada 

em lei, previa a suspensão 
dos contratos de traba-
lho por até dois meses e a 
redução da jornada e de 
salários em até 70% por até 
três meses. 
No dia 14 de julho, o go-
verno publicou a primeira 
prorrogação do programa, 
elevando para até 4 meses 
o período em que as em-
presas poderiam reduzir 
jornada e salário dos fun-
cionários, e também fazer a 
suspensão dos contratos. 
Nesta sexta, Guedes anun-
ciou que as medidas serão 
prorrogadas por mais dois 
meses. Isso significa que 
as empresas vão poder 
tanto suspender contratos 
quanto reduzir jornada de 
trabalho e salários por um 
período de até seis meses. 
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
O jornalista CESAR NETO vem publicando esta coluna diária de 
política na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet 
desde 1996, www.cesarneto.com foi se tornando referência das 
liberdades possíveis. Twitter: @CesarNetoReal ... Email: cesar@
cesarneto.com 
+
CÂMARA (SP)
Rinaldi (ex-PRB no PSL) já antecipava o que o partido da candidata 
Joice, deputada federal à prefeitura paulistana, faz agora por estar 
em alta na conta dos 600 Reais de ajuda emergencial por causa da 
pandemia Covid 19. O vereador vem fazendo isso quando o Bolso-
naro estava em baixa    
+
PREFEITURA (SP)
Conforme antecipado por esta coluna, a Paraná Pesquisa ratifi-
cou que o deputado federal Celso  Russomanno (REPUBLICANOS 
ex-PRB), comunicador (Record tv) tá tecnicamente empatado 
com o prefeito Bruno Covas (PSDB). Peço perdão aos diretores da 
Paraná, a quem admiro e respeito   
+
ASSEMBLEIA (SP)
Quem tá na batalha pra levar o irmão - o ex-deputado federal 
Jilmar Tatto - pelo menos pro 2º turno, especialmente agora que 
finalmente o ex-Presidente Lula declarou apoio à candidatura dele 
pra prefeitura de São Paulo, é o deputado (de novo na 1ª Secretária 
da Mesa) Ennio Tatto 
+
GOVERNO (SP) 
Na esteira dos estragos que a pandemia Covid 19 trouxe ao Esta-
do, João Doria (dono do novo PSDB) tá investindo tudo na prepa-
ração pra recuperação das finanças do Estado já pra 2021. Pra isso, 
tá investindo na aprovação do projeto de reforma administrativa, 
eliminando empresas e autarquias
+
CONGRESSO (BR)
Ficou bem claro que o Bolsonaro não pode confiar num possível 
‘centrão’ do Senado, mas que pode - embora pagando bem caro - 
no ‘centrão’ da Câmara dos Deputados, como foi o caso da manu-
tenção do veto - derrubado  no Senado - aos aumentos salariais 
que poderiam furar o teto de gastos  
+
PRESIDÊNCIA (BR)
Bolsonaro tá tão em alta - especialmente no Nordeste - que não 
tem como ele deixar de continuar a pagar, um valor que pode ser 
de 300 a 400 Reais (hoje 600 Reais) pras vítimas do Covid 19. São 
muitos votos que ele possivelmente de novo não teria em 2022, 
quando disputará a reeleição 
+
PARTIDOS (BR)
No PT, o ex-Presidente Lula - ainda dono - já sente o abandono 
dos alinhados históricos nas eleições municipais 2020, como é 
o caso de São Paulo, em relação ao PSOL de Boulos e Erundina, 
o PSB aqui de França, o PDT agora de Ciro e até o PC do B, com 
Orlando Silva. Não vai nem pro 2º turno 
+
H I S T Ó R I A S 
Em 1985, quando da volta das eleições diretas pras Capitais, o 
ex-Presidente da República Jânio Quadros (no PTB) atropelou o 
candidato (no PMDB) Fernando Henrique, que 9 anos depois veio a 
ser eleito à Presidência. Não havia 2º turno e Jânio elegeu-se pela 
2ª vez prefeito de São Paulo

MUNDO

Governo da Bolívia 
denuncia Evo Morales por 
suposta relação com menor

Denúncia de estupro de 
adolescente por 30 homens 
causa indignação em Israel

Ministério da Justiça apresentou de-
núncia contra o ex-presidente, que está 
na Argentina

Desde a noite de quinta-feira, manifesta-
ções espontâneas aconteceram em dife-
rentes cidades como Tel Aviv e Jerusalém 
em apoio à jovem e para condenar a vio-
lência sexual sofrida por mulheres

Da Redação

OMinistério da Justiça da 
Bolívia apresentou ao 
Ministério Público uma 
denúncia penal contra o 
ex-presidente Evo 

Morales por ter mantido um 
suposto relacionamento com uma 
menor, anunciou nesta quinta-
-feira (20) o vice-ministro Guido 
Melgar. 
“O Ministério da Justiça apre-
sentou uma denúncia contra o 
cidadão Juan Evo Morales Ayma 
pelos crimes de estupro e tráfi-
co de pessoas”, disse Melgar em 
entrevista coletiva. 
“Daqui para frente, o Ministério 
Público e as outras instituições 
deverão materializar o processo 
penal correspondente.”
Nos últimos dias, foram divul-
gadas pela imprensa local e nas 
redes sociais fotos de Morales 
(2006-2019) com uma jovem 
identificada como N.M., hoje com 
19 anos. O ex-presidente de 60 
anos está refugiado na Argentina 
desde o fim do ano passado, após 

Da Redação

A denúncia de um caso 
de estupro de uma 
adolescente de 16 
anos por um grupo de 
cerca de 30 homens 

em um hotel na cidade turísti-
ca de Eilat, no sul do país, 
gerou uma onda de indigna-
ção em Israel nesta sexta-feira 
(21). 
A jovem foi à polícia na se-
mana passada e relatou um 
estupro coletivo cometido por 
cerca de 30 homens, informou 
o porta-voz da corporação, 
Micky Rosenfeld. 
“Dois suspeitos foram presos 
em relação ao incidente sob 
investigação envolvendo uma 
adolescente de 16 anos em 
uma cidade no sul do país”, 
acrescentou. 
A história passou despercebi-

da até a imprensa local divul-
gar os detalhes de como teria 
ocorrido o estupro: os homens 
faziam fila em frente ao quarto 
de hotel da jovem, que estava 
bêbada, esperando sua vez de 
estuprá-la. 
Desde a noite de quinta-feira, 
manifestações espontâneas 
aconteceram em diferentes 
cidades como Tel Aviv e Jeru-
salém em apoio à adolescente 
e para condenar a violência 
sexual sofrida por mulheres. 
O presidente israelense Reu-
ven Rivlin escreveu nas redes 
sociais uma mensagem aos 
“jovens” para denunciar “os 
horrores do estupro coletivo 
em Eilat”. 
“Ataques sexuais, estupro, 
exploração sexual e violência 
sexual são manchas indeléveis 
que nos destroem como socie-
dade e nos tornam infelizes”, 
escreveu. 
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renunciar em meio a uma revolta 
social. 
Segundo o vice-ministro Melgar, 
fotos extraídas do celular de uma 
parente da jovem a mostram em 
viagens do então governante pelo 
país. 
“O curioso é que, nessa época, ela 
era menor de idade. Como todos 
sabemos, para que uma menor 
viaje é necessária a autorização 
de seus pais.”
Outros casos
Melgar anunciou na última se-
gunda-feira que seu ministério 
investiga uma denúncia anônima 
envolvendo uma suposta relação 
amorosa do ex-presidente com 
outra menor, com quem ele teria 
tido um filho. 
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2020 já entrou para a His-
tória da Humanidade como 
sendo o ano em que um fator 
imponderável - pandemia do 
mutante Corona vírus (Co-
vid 19) - vem conseguindo 
derrotar todos os parâme-
tros da Medicina e da Saú-
de pública no menor espaço 
de tempo do que aconteceu 
por exemplo com a chama-
da Gripe Espanhola no Sé-
culo 20. Tanto a Organização 
Mundial da Saúde, como os 
governos da própria China - 
país no qual o vírus foi leva-
do para o mundo todo; desde 
a Comunidade Europeia - já 
enfrentando uma 2ª onda de 
contaminações - passando 
pela Índia (2º país mais po-

puloso - após a China - tam-
bém com mais de 1 bilhão de 
vidas), países da África que 
já sofrem com doenças en-
dêmicas também mortais e 
as América do Norte, espe-
cialmente os Estados Uni-
dos e do Sul, especialmente 
o Brasil. Quanto as vacinas, 
anunciadas por laboratórios 
farmacêuticos de países nos 
quais os governos - como o 
chinês e agora o russo - já 
vendem suas fórmulas para 
governantes de países que 
chegam a comprar toda a 
produção para os que podem 
pagar. Infelizmente, o Pensa-
mento “toda Vida Importa” 
segue somente de DEUS e 
seu Filho Jesus (o Cristo)...

Passamos mais da metade 
de 2020 falando de covid. E, 
em tempos de velocidade 
das informações pelas redes 
digitais, não há assunto que 
sobreviva por tanto tempo. 
Neste momento, os números 
e as histórias dos infectados 
e das mortes nem são mais 
as maiores notícias. O que 
se vive agora é a narrativa da 
disputa pela autoria da pri-
meira vacina, uma espécie de 
corrida espacial do século 21.
A cada dia, alguém traz uma 
novidade sobre a melhor e 
mais rápida vacina em de-
senvolvimento. A chinesa, 
a inglesa, a russa, a cubana, 
cada uma tem a sua origem, 
a sua marca e, principalmen-
te, a sua mensagem política. 
Quando um líder adere a um 
movimento, o opositor tem 
que se aproximar de outro. 
Afinal, não fica bem, princi-
palmente no Brasil e no mun-
do radicalizados dos dias 
atuais, que adversários es-
tejam do mesmo lado contra 
um inimigo comum.
No fim das contas, a briga diz 
pouco sobre saúde e muito 
sobre futuro político. Quem 
for o dono da narrativa ven-
cedora, seja ela a mais eficaz 
ou não, colherá os louros por 
ter debelado a pandemia, no 
seu espaço político. Contra-
tos bilionários serão fecha-
dos, com pouco ou nenhum 
controle, e a vida voltará ao 
normal graças aos “redento-
res da humanidade”.
A indústria farmacêutica, que 
tem interesses econômicos 

de longo prazo, continuará a 
precisar das lideranças polí-
ticas que a coloquem como a 
maior necessidade da huma-
nidade. E, enquanto as pa-
tentes não forem quebradas, 
todos dependerão da única 
vacina que, naquele canto do 
mundo, para aquele grupo 
político, for escolhida como a 
cura.
E é claro que cada país, cada 
líder e, no nosso caso, cada 
Estado terá a sua própria cura, 
com a sua própria dinâmica 
de distribuição. Se vai funcio-
nar ou não, também será ou-
tra guerra de informação. Os 
números serão utilizados de 
diversas formas, para tentar 
demonstrar que a solução de 
um partido, de um país ou de 
um líder tem mais eficácia do 
que a dos outros.
Enquanto isso, a doença vai 
continuar infectando e ma-
tando, mas todos poderão 
fazer parte das narrativas, 
torcer pela sua vacina, pelo 
seu líder, pela sua indústria 
farmacêutica.
Então, os mortos serão só 
mortos.

Kleber Carrilho é professor, analista polí-
tico e doutor em Comunicação Social 
Instagram: @KleberCarrilho
Facebook.com/KleberCarrilho

Charge

Quem vai ganhar a 
corrida da vacina?

Kleber Carrilho
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Turquia converte outra 
igreja em mesquita

Da Redação

O
presidente da 
Turquia, Recep 
Tayyip Erdogan, 
ordenou nesta 
sexta-feira (21) a 

conversão em mesquita de 
uma antiga igreja ortodoxa 
emblemática de Istambul, 
que funcionava como 
museu. A medida foi 
tomada mês após a reaber-
tura da Santa Sofia ao culto 
muçulmano. 
Construída pelos bizanti-
nos no século V, a Igreja de 
São Salvador em Chora foi 
convertida em mesquita 
após a conquista de Cons-
tantinopla pelos otomanos 
em 1453. Ela foi transforma-
da no Museu Chora (Kariye, 
em turco) em 1945, após a 
Segunda Guerra Mundial. 
Em um decreto presidencial 
publicado na sexta, Erdo-
gan ordenou “abrir ao culto 
muçulmano” este precioso 
local turístico, contando 
com uma decisão do ano 
passado do Conselho de 
Estado a esse respeito. 

Vacinação em massa tem previsão de começar em outubro, e a exportação, em novembro

Igreja de São Salvador em Chora, em Istambul, será aberta para culto muçulmano. 
Medida foi tomada mês após a reabertura da Santa Sofia ao culto muçulmano
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Vacina russa para Covid-19 garantirá 
imunidade por no mínimo 2 anos

Da Redação

A vacina russa para a Co-
vid-19 deverá dar imunida-
de à doença por no mínimo 
2 anos, anunciou nesta 
quinta-feira (20) o Institu-
to Gamaleya, em Moscou, 
que desenvolveu a vacina, 
batizada de “Sputnik V”. 
A vacina foi registrada 
na semana passada pelo 
governo russo, mas, até 
agora, não foram publica-
dos estudos que mostrem 
os resultados dos testes da 
imunização. Por isso, ela 
é vista com desconfiança 
pela comunidade interna-
cional. 
A imunização russa usa 
a técnica de vetor viral 
não replicante. Segundo o 
diretor do Instituto Gama-
leya, Alexander Ginsburg, 
a técnica é a mesma usa-
da em uma vacina para o 
ebola criada pela Rússia em 
2015 e usada na Guiné, país 

no oeste africano. 
O Gamaleya anunciou que 
a vacina deverá ser apli-
cada, a partir da semana 
que vem, em mais de 40 
mil pessoas em 45 centros 
médicos na Rússia, como 
parte dos ensaios de fase 3. 
A vacinação em massa tem 
previsão de começar em 
outubro no país, e a expor-
tação, em novembro. 
O país estuda diversas 
parcerias internacionais 
para os testes e a produção 
das vacinas, inclusive com 
o Brasil, segundo os cien-
tistas do instituto. Não foi 
informado, entretanto, se já 
havia algum trato fechado 
para testar a Sputnik V fora 
do território russo. 
O governo do Paraná fir-
mou uma parceria com o 
governo russo para de-
senvolver a vacina, mas 
nenhum teste clínico foi 
aprovado pela Anvisa 
(Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária) até agora.

No ano passado, um 
tribunal turco tinha 
anulado a decisão 
governamental de 
1945 que converteu 
Chora em um museu 
a cargo do Ministério 
da Educação. 
A decisão de trans-
formar o museu 
Chora em mesquita 
ocorre um mês após 
a polêmica conver-

são da antiga Santa 
Sofia, patrimônio 
mundial da humani-
dade. 
Além de sua história 
milenar que rivaliza 
com a de Santa Sofia, 
a Igreja Bizantina de 
Chora é sobretudo 
conhecida por seus 
magníficos mosaicos 
e afrescos do século 
XIV, incluindo uma 

composição mo-
numental do Juízo 
Final. 
Após a Segunda 
Guerra Mundial, o 
prédio passou por 
uma longa restaura-
ção liderada por uma 
equipe de historia-
dores da arte ame-
ricanos. Foi aberto 
ao público como um 
museu em 1958. 
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MUNDO/EDUCAÇÃO

Campanhas de Trump e Biden 
aumentam gastos e apostam 
milhões em anúncios

Da Redação

O
presidente dos 
Estados Unidos, 
Donald Trump, e 
seu rival demo-
crata na eleição 

presidencial de novem-
bro, Joe Biden, aumenta-
ram os gastos de campa-
nha em julho, de acordo 
com documentos apre-
sentados na quinta-feira 
à Comissão Eleitoral 
Federal. 
Biden, que aceitou a 
indicação democrata na 
quinta-feira para desafiar 
Trump na eleição de 3 de 
novembro, gastou quase 
US$ 60 milhões (R$ 335 
milhões), enquanto a 
campanha de reeleição 
do presidente desembol-
sou quase US$ 65 mi-
lhões (R$ 363 milhões). 
Os documentos mos-
tram o quão próxima 
se tornou a corrida por 
dinheiro entre Trump e 
o ex-vice-presidente dos 
EUA. 
Trump, que começou a 
arrecadar fundos para 
sua campanha de reelei-
ção poucos meses depois 

de assumir o cargo em 
2017, tinha recursos cer-
ca de duas vezes maiores 
do que Biden em abril, 
quando o democrata se 
tornou o candidato de 
fato de seu partido. Em 
julho, a campanha de 
Trump tinha cerca de 
121 milhões de dólares 
contra quase 99 milhões 
de dólares de Biden. 
Biden planeja aumentar 
os gastos com publicida-
de nos próximos meses, e 
o confronto pode trans-
formar a corrida presi-
dencial na eleição norte-
-americana mais cara da 
história. 
Em julho, Biden gastou 
mais de US$ 46 milhões 
em anúncios de televi-
são e outros meios de 
comunicação, revelaram 
os documentos divulga-
dos na quinta-feira, para 
gastos gerais que estavam 
mais de 60% acima do 
nível de junho. 
A campanha de Trump 
direcionou mais de US$ 
44 milhões a anúncios 
em julho, com os gastos 
gerais aumentando cerca 
de um quarto em relação 
ao mês anterior. 

Aparelhos devem chegar a todos os alunos em quatro meses. Famílias deverão assinar 
termo de responsabilidade

FO
TO

: T
om

 O
du

la
te

/G
et

ty
 Im

ag
es

FO
TO

: J
os

h
u

a 
R

ob
er

ts
/R

eu
te

rs
 e

 Jo
n

at
h

an
 E

rn
st

/R
eu

te
rs

Prefeitura de SP vai comprar 465 mil 
tablets para alunos de escolas municipais

Da Redação

A prefeitura de São Paulo 
anuncia nesta sexta-feira (21) 
que vai comprar mais de 465 
mil tablets para distribuir aos 
alunos das escolas munici-
pais. 
Sem os aparelhos, os alunos 
enfrentam dificuldades há 
cinco meses, desde o início 
da quarentena na capital. De 
acordo com a gestão Bru-
no Covas (PSDB), 10% dos 
alunos da rede municipal não 
fizeram nem o login na plata-
forma de ensino à distância. 
Yasmin, de 10 anos, estuda na 
escola municipal do Jardim 
Campinas, na zona sul da 
cidade. Ela conta que só con-
segue estudar depois que a 
mãe, Graziela, chega em casa 
do trabalho, no fim do dia, e 
pode emprestar o celular para 
as aulas online. 
Sem previsão de volta às au-

las presenciais, as atividades 
online têm se tornado cada 
dia mais importantes, daí a 
necessidade de distribuir os 
tablets, que já vêm com chip 
para internet. 
“São equipamentos da pre-
feitura que serão empres-
tados aos estudantes. Eles 
poderão levar para suas casas. 
Aliás, deverão levar para as 
suas casas porque o processo 
de aula à distância vai conti-
nuar, assim como o processo 
de recuperação e reforço 
escolas também”, explicou 
Bruno Caetano, secretário 
municipal de educação. 
Serão 465,5 mil tablets para 
estudantes dos ensinos 
fundamental 1 e 2, médio, e 
educação de jovens e adultos. 
O investimento é de R$ 300 
milhões. Os primeiros alunos 
a receber os equipamentos 
serão aqueles que estão apre-
sentando maiores dificulda-
des com o ensino à distância. 



esportes

Presidente do 
Corinthians 
ataca Benfica 
após caso 
Pedrinho

João Paulo agarra 
chance e projeta 

sequência como titular 
no Santos: “Mostrar 

meu valor”
Andrés diz que negócio era 
importante e avisa: “Não teremos 
que vender mais ninguém”   P14

Goleiro foi um dos 
destaques contra 

o Sport P13
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Palmeiras busca primeira vitória contra rivais no ano P12

Cinco clássicos, só um gol
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Ainda em recuperação, o 
lateral-esquerdo Matías 
Viña treinou em dois pe-
ríodos nesta sexta-feira, 
na Academia de Futebol. 
O uruguaio está em tran-
sição e ainda é dúvida no 
Palmeiras para o clássico 
contra o Santos, que será 
disputado no próximo 
domingo, às 16h, no Mo-
rumbi.

Desfalque contra o Athle-
tico por causa de uma 
pancada sofrida na região 
do quadril na partida 
contra o Goiás, Viña fez 
tratamento na parte da 
manhã. No período da 
tarde, quando Vanderlei 
Luxemburgo trabalhou 
com a equipe, o uruguaio 
foi a campo para um tra-
balho físico.

A comissão técnica 
promoveu uma ativida-
de tática. O Verdão não 
tem atletas suspensos, 
mas Felipe Melo, ainda 
em recuperação de lesão 

CLUBES DE SÃO PAULO

Matías Viña treina em dois períodos, 
mas é dúvida para clássico
Desfalque contra o Athletico, lateral-esquerdo uruguaio está em transição física

Infoesporte

O Palmeiras tem a chance de 
conquistar a primeira vitória 
em clássicos na temporada 
neste domingo, quando en-
frenta o Santos no Morumbi 
pelo Campeonato Brasileiro.

Até agora, o time de Vander-
lei Luxemburgo atuou cinco 
vezes contra os rivais de São 
Paulo em 2020. Foram qua-
tro empates e uma derrota, 
com apenas um gol marcado 
e dois sofridos, em jogos 
válidos pelo Paulistão. O 
aproveitamento é de 26,6%.

O desempenho, porém, 
não impediu o Verdão de 
conquistar o título estadual 

justamente em um clássico 
(contra o Corinthians, com 
vitória nos pênaltis após 
empates nos dois jogos de-
cisivos).

Contra o Santos, rival deste 
domingo, os palmeirenses 
empataram sem gols, mes-
mo resultado do Choque-Rei 
contra o São Paulo. As duas 
partidas foram na primeira 
parte da temporada, antes 
da paralisação por causa da 
pandemia do novo corona-
vírus.

Na retomada, o Verdão teve 
três Dérbis contra o Corin-
thians: derrota em Itaquera 
por 1 a 0 pela primeira fase 
do Paulistão e depois os dois 
empates – 0 a 0 em Itaque-

ra e 1 a 1 na arena – pelas 
finais.

No Brasileirão, o time de 
Vanderlei Luxemburgo está 
invicto. Arrancou com dois 
empates por 1 a 1 (con-
tra Fluminense e Goiás) e 
depois teve vitória de 1 a 0 
sobre o Athletico. O de-
sempenho tem sido alvo de 
críticas e até protestos.

A última vitória palmeirense 
contra rivais foi em outu-
bro do ano passado – 3 a 0 
contra o São Paulo, quando 
o time ainda era dirigido por 
Mano Menezes. O clássico 
entre Palmeiras e Santos 
será no Morumbi por causa 
de um evento na arena do 
Verdão.

Cinco clássicos, só um gol: Palmeiras 
busca primeira vitória contra rivais no ano
Campeão paulista contra o Corinthians, Verdão enfrenta o Santos no primeiro clássico pelo Campeonato Brasileiro
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muscular na coxa es-
querda, e Luan Silva, que 
sofreu lesão de cartila-
gem no joelho esquerdo, 
são desfalques certos.
Se Matías Viña não for 

relacionado, Diogo 
Barbosa deve ser man-
tido na equipe titular. 
Um provável Palmeiras 
para enfrentar o Santos 
tem: Weverton; Marcos 

Rocha, Luan, Gustavo 
Gómez e Diogo Bar-
bosa; Patrick de Paula, 
Gabriel Menino, Bruno 
Henrique (Zé Rafael) e 
Lucas Lima; Rony e Luiz 

Adriano.
O Verdão está na oitava 
posição do Campeonato 
Brasileiro, com cinco 
pontos e 55,6% de apro-
veitamento.
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Sem poder contratar, Santos aposta no jovem atacante para temporada

A vitória de 1 a 0 do Santos 
sobre o Sport, na última 
quinta-feira, na Ilha do 
Retiro, vai ficar na memória 
de Lucas Braga. A partida 
marcou a estreia do jovem 
atacante com a camisa do 
Peixe. Ele entrou no se-
gundo tempo e foi o autor 
da assistência para o gol de 
Marinho.

Lucas, que se destacou no 
início deste ano ao atuar 
sob o comando de Elano 
pela Inter de Limeira, por 
empréstimo, foi integrado 
ao elenco do Peixe após o 
fim do Campeonato Paulista 
e agradou o técnico Cuca. 
A estreia, porém, segundo 
ele, veio de “surpresa”. Sem 
poder contar com Uribe, 
com dor muscular, o treina-
dor convocou o atacante de 
última hora.

– Estreia dos meus sonhos. 
Nem nos meus melhores 
sonhos eu imaginava estrear 
dessa forma. A convoca-
ção me pegou de surpresa, 
fui avisado e corri em casa 
para pegar as coisas. Ajudar 
numa vitória em estreia é 

sensacional – disse Lucas 
Baga a Santos TV.

Quem viu a estreia do ata-
cante pode não ter imagi-
nado, mas há três anos ele 
atuava nos campeonatos de 
várzea de São Paulo, onde 
foi descoberto pelo JMa-
lucelli, clube do Paraná, e 
iniciou sua trajetória pro-
fissional. O atacante ainda 
passou pelo Vila Nova-GO 
antes de chamar a atenção 
atuando pelo Luverden-
se-MT em 2019, quando o 
Peixe o contratou.

Orgulhoso das suas origens, 
Lucas comentou a impor-
tância da várzea na sua 
formação profissional.

– Não me envergonho de 
falar que saí da várzea e 
de projetos sociais. Poder 
realizar esse sonho da Série 
A, no meu time do coração, 
é maravilhoso. Há três anos 
estava na várzea, buscan-
do meu espaço. Falam que 
quem não está na base co-
meça um passo atrás. Vejo 
que quem começa na várzea 
dá passos à frente, aprende 
com a vida e a dar valor às 
pequenas coisas – afirmou o 
atacante, que diz ser santista 
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Convocação surpresa e assistência para Marinho: 
Lucas Braga analisa “estreia dos sonhos” no Santos
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Cria das categorias de base 
do Santos, o goleiro João 
Paulo vive seu primeiro 
grande momento como 
profissional. Mesmo ten-
do estreado em 2017, é em 
2020 que o camisa 34 está 
tendo sua primeira sequ-
ência de jogos na equipe 
principal do Peixe.

Com a ausência de Vla-
dimir, que se recupera de 
uma pancada no pé, João 
Paulo foi um dos princi-
pais destaques do Santos 
nas vitórias sobre Athletico 
e Sport. E comemorou a 
conquista da confiança de 
Cuca.

– Fico muito feliz em poder 

ajudar o Santos, em ter 
recebido a confiança do 
professor Cuca, da comis-
são técnica e de todos os 
companheiros. Infeliz-
mente, o Vladimir não teve 
condições de atuar. Tive a 
oportunidade de mostrar o 
meu valor nesses dois jogos. 
Estou muito feliz com esse 
momento e espero viver 
isso mais vezes com essa 
camisa – disse o goleiro por 
meio de sua assessoria de 
imprensa.

Campeão da Copinha pelo 
Santos em 2014, João Paulo 
foi integrado ao elenco 
profissional do Peixe em 
2015. Hoje, após o imbró-
glio de Everson com o Peixe 
na Justiça, o arqueiro briga 
por posição com Vladimir e 
John. Confiante após duas 

boas atuações, João se diz 
preparado e em condi-
ções de ter uma sequência 
maior.

– Venho me preparando 
durante muito tempo para 
poder viver este momento. 
Pude sentir o gostinho de 
jogar, aquela adrenalina 
antes de entrar em campo, 
e graças a Deus tudo correu 
da melhor forma. Agradeço 
muito ao Vladimir, é um 
cara que me ajudou mui-
to desde que subi para o 
profissional, e independen-
temente de quem a comis-
são técnica escolher, tenho 
certeza de que fará grandes 
jogos e representará muito 
bem a camisa do Santos – 
afirmou o goleiro.

Enquanto tenta com um 

João Paulo agarra chance e projeta sequência 
como titular no Santos: “Mostrar meu valor”
Goleiro foi um dos destaques contra o Sport

Infoesporte

desde criança.

– Desde pequeno sempre 
fui aos estádios. Sou de São 
Paulo, então ia no Pacaem-
bu porque ficava mais fácil 
para mim. Inclusive, em 
2017, eu estava lá acompa-
nhando o Santos sempre no 

Tobogã, e poder vestir essa 
camisa hoje é maravilhoso – 
revelou.

Enquanto tenta com um 
acordo com o Hamburgo, da 
Alemanha, pelo valor de-
vido sobre a contratação do 
zagueiro Cleber Reis, o Santos 

está impedido pela Fifa de re-
gistrar novos jogadores. Com 
isso, os atletas da base torna-
ram-se as principais apostas 
do clube e de Cuca. Até agora, 
o treinador já promoveu a 
estreia de Ivonei, Marcos 
Leonardo, Lucas Braga e João 
Paulo na temporada.

acordo com o Hamburgo, 
da Alemanha, pelo valor 
devido sobre a contratação 
do zagueiro Cleber Reis, 
o Santos está impedido 
pela Fifa de registrar novos 
jogadores. Com isso, os 

atletas da base tornaram-
-se as principais apostas do 
clube e de Cuca. Até agora, 
o treinador já promoveu a 
estreia de Ivonei, Marcos 
Leonardo, Lucas Braga e 
João Paulo na temporada.
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Não ficou boa a relação entre 
Corinthians e Benfica, de 
Portugal, após a renegociação 
da venda de Pedrinho, que 
caiu de 20 milhões de euros 
(R$ 132 milhões, na cotação 
de hoje) para 18 milhões de 
euros (R$ 119 milhões).

Em entrevista ao tradicional 
jornal “O Jogo”, de Portugal, 
Andrés disse que não voltará 
a fazer negócios com o presi-
dente Luís Filipe Vieira.

– O negócio do Pedrinho já foi 
acertado, mas olharam para 
nós como um clube pequeno. 
Pelo visto é isso que o presi-
dente do Benfica pensa, que 
somos pequenos – ironizou 
Andrés.
– No futebol tudo é possível. 
Poderemos negociar no futu-
ro com o Benfica. As insti-
tuições são maiores do que 
as pessoas. No entanto, não 
quero mais saber desse pre-
sidente. É seguir a vida, cada 
um para o seu lado – disse o 
brasileiro.

A diminuição no valor da 
venda se deu pela não per-
manência do atacante Yony 

González, que custaria ao 
Timão cerca de R$ 17 milhões. 
Como o contrato dava a chan-
ce de devolução ao Benfica 
caso ele fizesse menos de 
cinco jogos no emprésti-
mo (foram apenas quatro), 
o colombiano não ficou no 
Corinthians.

O novo acordo evitou uma 
briga dos clubes na Fifa. Ain-
da segundo Andrés ao jornal 
“O Jogo”, o Corinthians pre-
cisou aceitar os novos termos 
pela necessidade de honrar os 
seus compromissos.

– Neste momento de pande-
mia era importante conseguir 
essa transferência. Assim não 
teremos que vender mais 
ninguém e vamos disputar o 
campeonato com a máxima 
dignidade – declarou.

Cinco meses após ser anun-
ciado pelo Benfica, Pedrinho 
rescindiu contrato com o 
Timão somente nesta sexta-
-feira. Agora, ele já pode ser 
registrado pelo clube portu-
guês.

Em março, quando o negócio 
foi fechado por 20 milhões 
de euros, o valor correspon-
dia a R$ 105 milhões. Com o 

Presidente do Corinthians ataca Benfica após caso 
Pedrinho: “Nos olharam como um time pequeno”
Andrés diz que negócio era importante e avisa: “Não teremos que vender mais ninguém”

aumento da cotação do euro, 
porém, o Timão viu os valores 
subirem. Assim, topou abrir 
mão de parte desta diferença 
para que a transferência fosse 
consolidada.

O Benfica acertou que pagará 
a primeira parcela só em 
agosto de 2021. Para o Corin-
thians, porém, isso não fará 
diferença. Com a transferên-
cia em mãos, o clube conse-

guirá receber o valor total da 
negociação de uma vez de um 
banco estrangeiro, que ficará, 
claro, com uma porcentagem.

De acordo com o diretor 
financeiro do Timão, Matias 
Romano Ávila, a conversa 
pela antecipação é com um 
banco alemão. O dinheiro é 
visto pelo Corinthians como 
um aporte fundamental para 
ajudar o clube a minimizar sua 

crise financeira, fortemente 
agravada pela pandemia.

O Timão espera ter o dinheiro 
em mãos até o fim do mês. 
Agente do jogador, Will Dan-
tas tem direito a 30% do valor 
total da venda de Pedrinho, 
mas aceitou receber apenas 
em 2021. Portanto, toda a 
antecipação dos 18 milhões 
de euros irá para os cofres do 
Corinthians em 2020.
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Depois de emprestar Jander-
son ao Atlético-GO, o Co-
rinthians avalia a cessão de 
Matheus Davó. Alguns clubes 
que disputam Série B fizeram 
sondagens nos últimos dias e 
se tornaram opções.

O atacante ficou fora do 
banco de reservas nos jogos 
contra Grêmio e Coritiba e 
aparece bem atrás na disputa 
por vaga no time titular, que 
tem o setor esquerdo de ata-
que ainda indefinido.

Léo Natel, Gustavo Silva e 
Everaldo estão à frente dele 
na visão da comissão técni-
ca.

Comprado em janeiro, Davó 
acumula só três partidas na 
temporada, com 71 minutos 
somados. Ele jogou meio 

tempo contra o NY City no 
Torneio da Flórida, entrou 
no empate por 1 a 1 contra o 
Mirassol e foi utilizado por 
cinco minutos no 2 a 0 con-
tra o Oeste, na primeira fase 
do Paulistão

Embora o nome dos clubes 
interessados ainda seja man-
tido em sigilo, as opções para 
Davó na Série B são apenas 
19. Isso porque uma cláu-
sula no contrato feito pelo 
Corinthians com o Guarani 
impede que o jogador seja 
cedido à rival Ponte Preta. O 
próprio Bugre, aliás, pode ser 
opção para o jogador.

Davó, de 21 anos, tem con-
trato com o Corinthians até 
o fim de 2023. O clube tem 
80% dos direitos dele.

Polêmica
A contratação de Davó pelo 
Corinthians foi cercada de 

polêmicas. Em julho, uma 
decisão do juiz Francisco 
José Blanco Magdalena, da 
9ª Vara Cível de Campinas, 
apontou fraude na transfe-
rência.

Os direitos dele estavam 
penhorados quando o Timão 
adquiriu o jogador, que foi o 
próprio responsável pelo pa-
gamento de R$ 700 mil refe-
rentes à sua multa rescisória. 
O depósito foi feito na conta 
de um terceiro, no caso o 
programa de sócio-torcedor 
do Guarani, o que também 
levantou suspeitas do juiz.

A decisão faz parte de um 
processo que inicialmente 
determinou a penhora dos 
direitos econômicos de Ma-
theus Davó como garantia de 
uma dívida do Guarani de R$ 
35 mil com a RDRN Partici-
pações e Empreendimentos 
LTDA – que tem como servi-

Matheus Davó recebe sondagens da Série 
B, e Corinthians deve emprestar atacante
Jogador de 21 anos deve seguir os passos de Janderson, cedido nesta semana

Infoesporte

ço principal a consultoria em 
gestão empresarial.

A ação também coloca que 
os direitos econômicos 
transferidos para o Co-
rinthians estão “sujeitos à 
execução”. Segundo espe-
cialistas consultados pela 

redação do ge, o despacho 
não interfere no vínculo 
esportivo de Davó com o Ti-
mão. O efeito prático é que, 
em eventual venda do Co-
rinthians para outro clube, a 
empresa RDRN poderá exigir 
o recebimento da parte a que 
tem direito.
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Correção de erros e avaliação de trabalho: Raí 
se reúne com Fernando Diniz no São Paulo

O diretor executivo de fute-
bol Raí e o técnico Fernan-
do Diniz, do São Paulo, se 
reuniram nesta sexta-feira, 
no CT da Barra Funda, para 
uma conversa de avaliação 
do trabalho e correção de 
erros. O time se reapresentou 
depois do empate por 1 a 1 
com o Bahia, quinta-feira, no 
Morumbi, pelo Brasileirão.

Pressionado no cargo e com 
seguidos pedidos de demis-
são por parte da torcida do 
São Paulo, Fernando Diniz 
teve permanência bancada 
por Raí em entrevista cole-
tiva.

No entanto, o dirigente espe-
ra uma reação do time, que 

encara o Sport, neste domin-
go, às 19h, na Ilha do Retiro.

A sequência do São Paulo 
aponta também jogos contra 
Athletico e Corinthians. Os 
resultados e o rendimento da 
equipe seguirão em análise, 
assim como o trabalho de 
Fernando Diniz.

O rendimento do São Paulo 
tem sido alvo de críticas, e as 
torcidas organizadas pro-
testaram contra dirigentes, 
comissão técnica, presidência 
e conselheiros.

No intervalo entre as con-
versas com o dirigente, Diniz 
comandou o treino do elenco 
nesta manhã. Na reunião 
desta sexta-feira, Raí e a co-
missão técnica reviram o jogo 
entre São Paulo e Bahia na 

sala de vídeos do CT.

Depois da partida contra o 
Bahia, o próprio treinador 
admitiu, em entrevista cole-
tiva, que o Tricolor jogou mal.

– A gente tem que ter frieza. E 
uma coisa que tenho é frieza 
para analisar o futebol. Fize-
mos um grande jogo contra o 
Vasco no sentido de desempe-
nho. A gente pressionou, teve 
posse, chances de empatar, o 
resultado normal era vencer 
o Vasco. Hoje (quinta-feira), 
voltamos a jogar mal. O time 
tem oscilado, mas tem condi-
ções de produzir – disse Diniz.

Após três jogos do Brasileirão, 
com uma vitória, um empate 
e uma derrota, o São Paulo 
aparece na 13ª colocação, 
com quatro pontos.

Dirigente e treinador conversam em 
reapresentação nesta sexta-feira

Infoesporte
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A rescisão do contrato de 
Alexandre Pato com o São 
Paulo foi publicada no Bole-
tim Informativo Diário (BID) 
da CBF, nesta sexta-feira. A 
decisão foi tomada na última 
quarta-feira.

Na quinta-feira, o técnico 
Fernando Diniz e o executivo 
de futebol Raí apontaram que 
partiu de Pato o desejo de 
rescindir seu contrato com o 
São Paulo.

Com Pato fora do Morumbi, 
o Internacional tem caminho 
livre para avançar na ne-
gociação de contratação do 
atacante de 30 anos.

São Paulo e Pato decidiram 
rescindir o contrato válido 
até 2022 após um desgaste 
dos dois lados. Nem o Trico-
lor nem o jogador estavam 
contentes com a situação 
atual.

Nas redes sociais, Pato 
agradeceu ao São Paulo pela 
passagem que teve no clube.

Nos bastidores, o São Pau-
lo aponta que foi feito um 
acordo com Pato para quitar 
os valores devidos ao jogador 
que não foram pagos duran-
te a pandemia de Covid-19. 
Segundo o clube, esse paga-
mento será feito de forma 
parcelada e não restará 
nenhum outro débito com o 
atacante.

Ainda de acordo com infor-
mações do São Paulo, Pato 
vai abrir mão do que tem a 
receber no contrato daqui 
para frente, além de valores 
de luvas atrasadas. O clube 
calcula deixar de gastar um 
montante de aproximada-
mente R$ 35 milhões, se 
contado todo o vínculo até 
2022.

Vice-artilheiro do São Paulo, 
com quatro gols na tempo-

Rescisão de Pato com São Paulo sai no BID, 
e Inter fica livre para avançar com atacante
Nas redes sociais, atacante agradece: “Foi uma honra vestir mais uma vez essa camisa”
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rada, Pato teve um desgaste 
com a comissão técnica e di-
retoria, principalmente, após 
a eliminação do clube para o 
Mirassol, pelas quartas de fi-
nal do Campeonato Paulista.

Desde então, Fernando Diniz 
o deixou no banco de reser-
vas e a análise do São Paulo 

é que o custo-benefício para 
manter um jogador como 
Pato no banco não era ideal. 
O clube não gostou do seu 
comportamento após o jo-
gador perder espaço no time 
titular. A cobrança era por 
mais entrega. Pato, por outro 
lado, sinalizou que estava 
incomodado com a reserva e 

que queria reverter a situa-
ção.

Diante do Vasco, Pato virou a 
última opção no ataque, atrás 
inclusive de Gonzalo Car-
neiro, que ficou afastado do 
futebol por mais de um ano. 
Ele sequer foi relacionado 
contra o Bahia.
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PUBLICIDADE LEGAL
TCROCHA ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA.

CNPJ - 36.715.638/0001-56
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

Pelo presente instrumento particular, a parte abaixo identificada, TEREZINHA CRISTINA DA ROCHA, brasileira, solteira, 
empresária, RG nº 9.879.901-0 – SSP/SP, CPF/MF nº 126.447.268-40, residente e domiciliada em São Paulo - SP, na R. 
Bandeira Paulista, nº 300, apto. 45, Itaim Bibi, CEP 04532-000 (“Tereza”). CONSIDERANDO QUE (i) Tereza é sócia da 
sociedade TRJD CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. (nova denominação da L'ÉPICERIE PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA.), com sede social na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Mário Gonçalves da Silva, nº 46, Cidade 
Monções, CEP 04571-140, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.115.788/0001-03, com seus atos constitutivos devidamente 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.224.575.162 (“TRJD”); (ii) Na Alteração de Contrato 
Social da TRJD datada de 31/12/2019, a qual integra o presente instrumento na forma de Anexo I, a sócia única da TCROCHA 
ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA., em conjunto com sua sócia na TRJD aprovaram, por unanimidade e sem 
quaisquer restrições, o Laudo de Avaliação, o Protocolo de Cisão Parcial Desproporcional (conforme definidos em mencionada 
alteração de contrato social) e a cisão parcial desproporcional da TRJD propriamente dita, com a consequente versão das 
parcelas cindidas destinadas à constituição e formação do capital social de 02 novas sociedades, sendo uma delas a sociedade 
empresária limitada unipessoal a ser denominada TCROCHA ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA. (“Sociedade”) 
e os atos constitutivos das referidas novas sociedades; (iii) Tereza deseja, portanto, formalizar, neste ato, a constituição da 
Sociedade, conferindo ao capital social parte do acervo líquido cindido da TRJD, o qual perfaz o montante de R$ 245.000,00, 
representado, portanto, por 245.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, subscritas e integralizadas pela sócia única 
Tereza, nos termos do Laudo de Avaliação aprovado pelas partes envolvidas. (iv) Em razão da cisão parcial desproporcional da 
TRJD e consequente versão da sua parcela cindida para a Sociedade, o seguinte imóvel que compreendia o ativo da TRJD, 
passará a ser ativo de propriedade da Sociedade, nos termos do Laudo de Avaliação: a) IMÓVEL: Matrícula nº 74.579, 
registrado no 15º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo – SP. O imóvel é conferido pelo valor líquido 
contábil de R$ 1.361.391,45, abaixo descrito e caracterizado: IMÓVEL: Um terreno, situado no 30º Subdistrito-Ibirapuera, com 
área de 280,00 metros quadrados, lote 21, da Quadra P, medindo 10,00 metros de frente para a rua Quatro, por 28,00 metros da 
frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confinando de ambos os lados e fundos, 
com a Comercial e Administradora Brooklyn S/A. Contribuinte nº 085.456.0021-6. Av. 1 – Em 11/02/1983. Da escritura de 
31/12/1981, de notas do 9º Tabelião desta Capital, livro 2893, fls. 207, re-ratificadora por escritura de 30/30/1982, das mesmas 
notas, livro 3041, fls. 297, verifica-se que a rua Quatro denomina-se atualmente rua Mario Gonçalves da Silva, conforme 
provam os avisos recebidos de 1966 a 1980, expedidos pela Prefeitura Municipal desta Capital. – O Escrevente Habilitado, 
(Paulo Ademir Monteiro). Av. 9 – Em 16/04/2003. Da escritura de 26/03/2003, do 11º Tabelião de Notas desta Capital, livro 4195, 
página 323, verifica-se que foi edificado no terreno da matrícula, um prédio com 252,00 metros quadrados de área construída, 
que recebeu os nºs 42 e 46 da Rua Mário Gonçalves da Silva, conforme prova certidão nº 027.428/03-6, emitida em 17 de 
março de 2003, pela Prefeitura do Município de São Paulo, estando a construção, quites perante o INSS, conforme Certidão 
Negativa de Débito nº 059812003-21001030, emitida via internet, em 18/03/2003. – O Oficial Substituto, (Nelson Amoroso). O 
imóvel foi adquirido pela TRJD por meio de escritura de 26/04/2017, do 14º Tabelião de Notas desta Capital, livro 4781, páginas 
351 a 358. RESOLVE constituir uma sociedade limitada unipessoal, a qual será regida pelo seguinte contrato social, nos termos 
do artigo 1.052 do Código Civil e da Instrução Normativa DREI nº 63, de 11/06/2019: “CONTRATO SOCIAL DA TCROCHA 
ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA. CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO. 
Cláusula 1ª - A sociedade limitada unipessoal adotará a denominação de TCROCHA ADMINISTRADORA DE BENS 
PRÓPRIOS LTDA., e será regida por este contrato social, bem como pelas disposições da Lei 10.406, de janeiro de 2002 
(“Código Civil”). Cláusula 2ª - A sociedade limitada unipessoal terá sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Itapaiuna, nº 1800, p22, Jardim Morumbi, CEP 05707-001, podendo abrir ou fechar filiais, agências, escritórios ou 
sucursais em qualquer local no país ou no exterior, mediante deliberação dos sócios na forma deste contrato social. Cláusula 3ª 
- A sociedade limitada unipessoal terá por objeto social: (a) a locação de imóveis próprios; e (b) a participação em outras 
sociedades, como quotista ou acionista. Cláusula 4ª - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 
indeterminado. CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL. Cláusula 5ª - O capital social da sociedade limitada unipessoal é de R$ 
245.000,00, representado por 245.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional pela sócia única. Parágrafo Único - A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, que 
responderá exclusivamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 do Código Civil. CAPÍTULO III – 
ADMINISTRAÇÃO. Cláusula 6ª - A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida de forma isolada pela Sra. 
TEREZINHA CRISTINA DA ROCHA, acima qualificada, bem como por qualquer outro administrador nomeado, também de 
forma isolada, com poderes e atribuições de administrar os negócios e exercer todos os atos pertinentes ao objeto social, no 
exclusivo interesse empresarial, inclusive, sem restrição alguma, movimentar contas bancárias, assinar contratos em geral, 
procurações, certidões, adquirir, alienar ou onerar bens móveis ou imóveis, representar judicial e/ou extrajudicialmente, ativa 
e/ou passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, sendo vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. Parágrafo 1º - Os administradores serão eleitos por prazo 
indeterminado, sendo permitida a sua destituição, a qualquer tempo, pela sócia única. Parágrafo 2º - A sociedade limitada 
unipessoal também poderá ser representada por procuradores, com poderes para atuação isolada ou conjunta, conforme o 
que dispuser o instrumento de mandato. As procurações serão outorgadas pela assinatura do administrador, especificarão os 
poderes concedidos e terão prazo de validade determinado, exceção feita às procurações ad judicia, para defesa dos 
interesses da sociedade limitada unipessoal, em juízo ou em procedimentos administrativos, caso em que poderão ser 
outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo 3º - A remuneração do administrador será fixada pela sócia única e será levada 
à conta de despesas gerais da sociedade limitada unipessoal. CAPÍTULO IV – EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS. 
Cláusula 7ª - O exercício social da sociedade limitada unipessoal começará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 
cada ano, ocasião em que serão elaborados o balanço patrimonial e o de resultado econômico, cabendo à sócia única os lucros 
ou perdas apurados. Parágrafo Único – A critério da sócia única, os lucros poderão ser distribuídos em qualquer periodicidade 
(exemplo: mensal, trimestral, semestral) e baseados em balanços especialmente levantados. CAPÍTULO V – LIQUIDAÇÃO E 
DISSOLUÇÃO. Cláusula 8ª - A sociedade limitada unipessoal não será dissolvida e, consequentemente, liquidada, em razão 
de falência da titular. Parágrafo Único - No caso de falecimento ou incapacidade da sócia única, a sociedade limitada 
unipessoal poderá continuar suas atividades com os herdeiros ou sucessores; não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade limitada unipessoal, 
na data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS. Cláusula 9ª - A 
sociedade limitada unipessoal poderá ser transformada em outro tipo societário por deliberação de sua titular. Cláusula 10ª - 
sócia única e administradora, neste ato, declara que não está incursa em quaisquer crimes previstos em lei que a impeça de 
exercer as atividades mercantis, e que tampouco foi condenada à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Cláusula 11ª - Para todas as 
questões que envolvem este contrato social, fica desde já eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com a 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Os casos omissos neste contrato social serão regidos pelas 
disposições do Código Civil acerca das sociedades empresárias limitadas unipessoais, bem como pelas regras da Lei nº 
13.874/19, e alterações posteriores, naquilo que for cabível. E, por estar justa e contratada, assina a sócia única o presente 
instrumento em 1 via, na presença de 2 testemunhas. São Paulo, 31/12/2019. Assinaturas: Sócia - TEREZINHA CRISTINA DA 
ROCHA. Administradora que toma posse neste ato: - TEREZINHA CRISTINA DA ROCHA. JUCESP: Nº 3523202864-7 em 
18/03/2020. Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin. K-22/08

L'ÉPICERIE PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ - 05.115.788/0001-03 | NIRE - 35.224.575.162

4ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo, TEREZINHA CRISTINA DA ROCHA, brasileira, solteira, empresária, 
RG nº 9.879.901-0 – SSP/SP, CPF/MF nº 126.447.268-40, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 300, apto. 45, Itaim Bibi, CEP 04532-000 (“Tereza”); IVETE DABBAH, brasileira, casada 
sob o regime da comunhão universal de bens, do lar, RG nº 7.701.941-6 – SSP/ SP, CPF/MF nº 053.097.328-61, residente e 
domiciliada em São Paulo - SP, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 1.344, apto. 172, Itaim Bibi, CEP 04542-001 
(“Ivete”); na qualidade de únicas sócias detentoras da totalidade de quotas da L'ÉPICERIE PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., 
sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede em São Paulo - SP, na Rua Mário Gonçalves da Silva, nºs 42/46, 
Cidade Monções, CEP 04571- 140, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.115.788/0001-03, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35.224.575.162 
(“Sociedade”); e, na qualidade de Sócia Ingressante, JOYCE DABBAH KOHN, brasileira, casada sob o regime da separação 
total de bens, empresária, RG nº 19.857.838 – SSP/SP, CPF/MF nº 129.345.668-38, residente e domiciliada na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Jacurici, nº 73, apto. 131B, Itaim Bibi, CEP 01453-030 (“Joyce”). Têm entre si, justo e 
contratado, alterar e consolidar o contrato social da Sociedade, conforme os seguintes termos e condições: I. CESSÃO E 
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DA SÓCIA IVETE. I.1. A sócia Ivete, neste ato, retirando-se da Sociedade, cede e transfere, 
como de fato cedido e transferido tem, a título oneroso, a totalidade das quotas de que é titular, correspondente a 250.000 
quotas, totalmente subscritas e integralizadas, com valor nominal de R$ 1,00 cada e valor nominal total de R$ 250.000,00, para 
a sócia Joyce, que neste ato ingressa na Sociedade, com a anuência expressa da sócia Tereza, a qual renuncia a quaisquer 
direitos de preferência a que faça jus. I.2. Em razão do acima disposto e com relação à cessão e transferência descrita no item 
I.1, a sócia retirante Ivete outorga à Sociedade e às sócias remanescentes, Tereza e Joyce, a mais ampla, total e irrevogável 
quitação, para nada mais exigir, a qualquer tempo, sob qualquer pretexto, exceto em relação ao pagamento do preço pelas 
Quotas de Ivete, acordado entre as partes em contrato próprio com Joyce. II. ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA 
SOCIEDADE. II.1. Ato contínuo e como consequência da saída da sócia Ivete, acima deliberada, as sócias decidem, de forma 
unânime, consignar a retirada de Ivete da administração da Sociedade. II.2. Em virtude do disposto no item II.1 acima, Ivete 
declara nada ter a receber ou a reclamar da Sociedade e das sócias remanescentes Tereza e Joyce, a qualquer título e tempo, 
em razão do exercício do cargo em questão, conferindo à Sociedade a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
quitação para nada mais reclamar a qualquer título e em qualquer tempo. II.3. As sócias decidem, ainda, de forma unânime, 
alterar a redação do Artigo 6º, do contrato social da Sociedade, para dispor que a administração da Sociedade será exercida de 
forma conjunta por Tereza e Joyce, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte nova redação: “ARTIGO 6º – Que a 
administração da Sociedade será exercida por ambas as sócias, Tereza e Joyce, as quais, na qualidade de sócias 
administradoras, conjuntamente, assinarão todo e qualquer documento referente à Sociedade, representando-a ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele.” III. CISÃO PARCIAL DESPROPORCIONAL. III.1. As sócias, por unanimidade de votos, 
sem ressalvas, resolvem: (i) aprovar a proposta de cisão parcial desproporcional da Sociedade e a consequente versão da 
parcela cindida da Sociedade para a constituição das empresas TCROCHA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA. e 
JDK PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., ora em fase de constituição, inclusive: (a) ratificar a nomeação e contratação da NOVA 
SOLARIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. - ME, com sede em São Paulo/SP, na Av. Prestes Maia, nº 241, 
cjto. 1706, Centro, CEP 01031-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.123.493/0001-52 e registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob o nº 2SP034043/O-8, tendo como contador responsável o Sr. JUNIOR 
APARECIDO DOS SANTOS, com registro no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob o nº 
1SP274912/O-3, que realizou a avaliação do acervo cindido da Sociedade com data-base de 30/11/2019; (b) aprovar o Laudo 
de Avaliação, nos termos do Anexo I à presente alteração de contrato social; (c) aprovar o Protocolo de Cisão Parcial 
Desproporcional, nos termos do Anexo II à presente alteração de contrato social; e (d) aprovar os atos de constituição de duas 
novas sociedades limitadas unipessoais, nos termos do Anexo III e Anexo IV, respectivamente, à presente ata. (ii) aprovar a 
redução do capital social da Sociedade, dos atuais R$ 500.000,00, para R$ 10.000,00, ou seja, uma redução de R$ 490.000,00, 
mediante o cancelamento de 490.000 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo canceladas 245.000 quotas da 
sócia Tereza e 245.000 quotas da sócia Joyce, em virtude da cisão parcial desproporcional da Sociedade mencionada no item 
(i), acima; (iii) aprovar a alteração do objeto social da Sociedade, que passará também a desenvolver a atividade de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; (iv) aprovar a alteração da denominação social da Sociedade de 
“L'ÉPICERIE PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.” para “TRJD CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.”; (v) aprovar a alteração 
do endereço da sede da Sociedade de “Rua Mário Gonçalves da Silva, nºs 42/46, Cidade Monções, CEP 04571-140, São 
Paulo/ SP” para Rua Mário Gonçalves da Silva, nº 46, Cidade Monções, CEP 04571-140, São Paulo/SP”, passando, portanto, a 
ocupar apenas parte do imóvel; e (vi) autorizar as administradoras da Sociedade a tomar todas as providências necessárias 
para a implementação da cisão parcial desproporcional e versão da parcela cindida ora aprovada para a constituição das 
sociedades descritas no item (i) acima. III.2. Em razão das deliberações contidas nos itens acima, as sócias decidem, de forma 
unânime, alterar a redação dos Artigos 1º, 2º e 4º, do contrato social da Sociedade, os quais passarão a vigorar com as 
seguintes novas redações: “ARTIGO 1º - A Sociedade gira sob a denominação de “TRJD CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA.”, estabelecida na Rua Mário Gonçalves da Silva, nº 46, Cidade Monções, CEP 04571-140, nesta Capital do estado de 
São Paulo. Parágrafo Único - A Sociedade, por resolução das sócias quotistas, poderá abrir filiais ou outras dependências, em 
qualquer parte do Território Nacional ou no exterior, fixando o respectivo capital, destacando na matriz.”. “ARTIGO 2º - A 
Sociedade tem por objeto (i) a prestação de serviços de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; e (ii) serviços de buffet, com fornecimento de salgados, doces e sucos, bem como a prestação de serviços de 
organização de festas, recepções e eventos.” “ARTIGO 4º – O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, assim distribuído entre as 
sócias: 

Parágrafo Único – Que a responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela 
integralização do capital social, na forma do disposto no Artigo 1.052, da Lei nº 10.406/2002, Código Civil Brasileiro.” IV. 
REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. IV.1. Por fim, decidem as sócias, de forma unânime, reformar e 
consolidar o contrato social da Sociedade, já refletindo as alterações deliberadas neste instrumento, o qual passará a vigorar 
com a seguinte nova redação: “CONTRATO SOCIAL DA TRJD CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. ARTIGO 1º - A 
Sociedade gira sob a denominação de “TRJD CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.”, estabelecida na Rua Mário Gonçalves 
da Silva, nº 46, Cidade Monções, CEP 04571-140, nesta Capital do estado de São Paulo. Parágrafo Único – A Sociedade, por 
resolução das sócias quotistas, poderá abrir filiais ou outras dependências, em qualquer parte do Território Nacional ou no 
exterior, fixando o respectivo capital, destacando na matriz. ARTIGO 2º - A Sociedade tem por objeto (i) a prestação de serviços 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; e (ii) serviços de buffet, com fornecimento de 
salgados, doces e sucos, bem como a prestação de serviços de organização de festas, recepções e eventos. ARTIGO 3º - O 
prazo de duração da Sociedade é indeterminado e sua dissolução dar-se-á na conformidade do disposto no Artigo 1.033 do 
Novo Código Civil Brasileiro. ARTIGO 4º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 
de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, assim distribuído entre as sócias:

Parágrafo Único – Que a responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela 
integralização do capital social, na forma do disposto no Artigo 1.052, da Lei nº 10.406, de 10/01/2012, Novo Código Civil 
Brasileiro. ARTIGO 5º - Que as quotas do capital social são indivisíveis e sua transferência a terceiros só poderá ser feita 
mediante prévio oferecimento de uma quotista a outra, para o exercício do respectivo direito de preferência à aquisição, que fica 
assegurado pelo prazo de 60 dias, desde que, iguais as condições, a partir da data do recebimento do aviso, mencionando o 
nome do terceiro interessado na compra, o número de quotas oferecidas à venda, o preço e as condições de pagamento. 
ARTIGO 6º - Que a administração da Sociedade será exercida por ambas as sócias Tereza e Joyce, as quais, na qualidade de 
sócias administradoras, conjuntamente, assinarão todo e qualquer documento referente à Sociedade, representando-a ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele. ARTIGO 7º - Às sócias administradoras é assegurado o direito de fazer retiradas mensais 
a título de “pró-labore” e que será levada a conta de despesas gerais da Sociedade. ARTIGO 8º - Em 31/12 de cada ano civil, 
deverá ser levantado um balanço geral do ativo e passivo da Sociedade, bem como um demonstrativo de resultado do 
exercício, cujos lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelas sócias na conformidade da participação 
do capital social. ARTIGO 9º - A Sociedade não será dissolvida na hipótese de morte de qualquer quotista, e deverá continuar 
com os remanescentes, que pagarão aos herdeiros o que lhes for devido, com base em balanço especial a ser levantado 
quando da ocorrência do evento, em 06 parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente. ARTIGO 10º - O 
contrato social poderá ser alterado a qualquer tempo e em quaisquer aspectos, pela assinatura de quotistas representando no 
mínimo 80% (oitenta por cento) do capital social. ARTIGO 11º - Que para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, 
desde já, o Foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que possa vir a ser. ARTIGO 
12º - Que as sócias administradoras declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidas, por lei especial, de exercer a 
administração da Sociedade e nem condenadas ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. ARTIGO 13º - Que as matérias a seguir enumeradas, além de outras indicadas na lei ou 
no contrato social, serão deliberadas em Reunião de Sócias, na conformidade do disposto neste contrato social: I. Aprovação 
de contas da administração; II. A designação dos administradores, quando feita em separado; III. A destituição dos 
administradores; IV. O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; V. A modificação do contrato social; 
VI. A incorporação, fusão e dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; VII. A nomeação e destituição dos 
liquidantes e o julgamento de suas contas; e VIII. O pedido de recuperação judicial. Parágrafo Primeiro – Toda e qualquer 
decisão acerca dos negócios da Sociedade, ressalvados aqueles previstos em lei e/ou neste contrato, não disposta 
expressamente neste instrumento, deverá ser deliberada em Reunião de Sócias e tomada por maioria de votos representativos 
do capital social da Sociedade. Parágrafo Segundo – As deliberações da Sociedade que impliquem nas alíneas V e VI do caput 
desta cláusula, serão sempre tomada por deliberação das sócias representando 75% do capital social. Parágrafo Terceiro – A 
convocação das reuniões poderá ser feita por qualquer meio, inclusive via e-mail, pelos administradores ou pelas sócias nos 
termos da lei, sendo dispensáveis as formalidades de convocação quando todas as sócias comparecerem ou declararem, por 
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. Parágrafo Quarto – A Reunião de Sócias será dispensável quando todas as 
sócias decidirem, por escrito, a respeito das matérias que seriam objeto de deliberação dela.” E, por estarem assim, justos e 
contratados, assinam o presente instrumento em 2 vias, de igual teor e forma, na presença de 2 testemunhas. São Paulo, 
31/12/2019. Assinaturas: Sócia Remanescente: TEREZINHA CRISTINA DA ROCHA. Sócia Ingressante: JOYCE DABBAH 
KOHN. Sócia Retirante: IVETE DABBAH. JUCESP: Nº 151.986/20-4 em 18/03/2020. Secretária Geral: Gisela Simiema 
Ceschin.

Sócias

Terezinha Cristina da Rocha

Quotas

5.000

Valor

R$ 5.000,00

Sócias

Joyce Dabbah Kohn

Quotas

5.000

Valor

R$ 5.000,00

Total 10.000 R$ 10.000,00

Sócias

Terezinha Cristina da Rocha

Quotas

5.000

Valor

R$ 5.000,00

Joyce Dabbah Kohn 5.000 R$ 5.000,00

Total 10.000 R$ 10.000,00
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
Pelo presente instrumento particular, a parte abaixo identificada, JOYCE DABBAH KOHN, brasileira, casada sob o regime da 
separação total de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.857.838 – SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 129.345.668-38, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Jacurici, nº 73, apto. 131B, 
Itaim Bibi, CEP 01453-030 (“Joyce”). CONSIDERANDO QUE (i) Joyce é sócia da sociedade TRJD CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA. (nova denominação da L'ÉPICERIE PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., com sede social em São Paulo 
- SP, na Rua Mário Gonçalves da Silva, nº 46, Cidade Monções, CEP 04571-140, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.115.788/0001-03, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE 35.224.575.162 (“TRJD”); (ii) Na Alteração de Contrato Social da TRJD datada de 31/12/2019, a qual integra o presente 
instrumento na forma de Anexo I, a sócia única da JDK PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., em conjunto com sua sócia na 
TRJD aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, o Laudo de Avaliação, o Protocolo de Cisão Parcial 
Desproporcional (conforme definidos em mencionada alteração de contrato social) e a cisão parcial desproporcional da TRJD 
propriamente dita, com a consequente versão da parcela cindida destinada à constituição e formação do capital social de 02 
novas sociedades, sendo uma delas a sociedade empresária limitada unipessoal a ser denominada JDK PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA. (“Sociedade”) e os atos constitutivos das referidas novas sociedades; e (iii) Joyce deseja, portanto, 
formalizar, neste ato, a constituição da Sociedade, conferindo ao capital social parte do acervo líquido cindido da TRJD, o qual 
perfaz o montante de R$ 245.000,00, representado, portanto, por 245.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, 
subscritas e integralizadas pela sócia única Joyce, nos termos do Laudo de Avaliação aprovado pelas sócias das partes 
envolvidas. RESOLVE constituir uma sociedade limitada unipessoal, a qual será regida pelo seguinte contrato social: nos 
termos do artigo 1.052 do Código Civil e da Instrução Normativa DREI nº 63, de 11/06/2019: “CONTRATO SOCIAL DA JDK 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO. Cláusula 1ª - A 
sociedade limitada unipessoal adotará a denominação de JDK PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., e será regida por este 
contrato social, bem como pelas disposições da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”). Cláusula 2ª - A sociedade limitada 
unipessoal terá sua sede na cidade de São Paulo - SP, na Rua Mário Gonçalves da Silva, nº 42, Cidade Monções, CEP 04571- 
140, podendo abrir ou fechar filiais, agências, escritórios ou sucursais em qualquer local no país ou no exterior, mediante 
deliberação da sócia única na forma deste contrato social. Cláusula 3ª - A sociedade limitada unipessoal terá por objeto social: 
(a) a prestação de serviços de buffet, com fornecimento de salgados, doces e sucos; (b) a prestação de serviços de 
organização de festas, recepções e eventos; e (c) a participação em outras sociedades, como quotista ou acionista. Cláusula 4ª 
– O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo indeterminado. CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL Cláusula 
5ª – O capital social da sociedade limitada unipessoal é de R$ 245.000,00, representado por 245.000 quotas, com valor nominal 
de R$ 1,00, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional pela sócia única. Parágrafo Único - A 
responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, que responderá exclusivamente pela integralização do 
capital social, nos termos do art. 1.052 do Código Civil. CAPÍTULO III – ADMINISTRAÇÃO. Cláusula 6ª - A administração e 
representação da sociedade limitada unipessoal será exercida pela Sra. JOYCE DABBAH KOHN, acima qualificada, e pelo Sr. 
EDUARDO JAIME KOHN, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 14.922.388 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 165.441.988-54, residente e domiciliado em São Paulo - SP, na 
Rua Jacurici, nº 73, apto. 131B, Itaim Bibi, CEP 01453-03, de forma isolada por qualquer um deles, com poderes e atribuições 
de administrar os negócios e exercer todos os atos pertinentes ao objeto social, no exclusivo interesse empresarial, inclusive, 
sem restrição alguma, movimentar contas bancárias, assinar contratos em geral, procurações, certidões, adquirir, alienar ou 
onerar bens móveis ou imóveis, representar judicial e/ou extrajudicialmente, ativa e/ou passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, sendo vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social. Parágrafo 1º - Os administradores serão eleitos por prazo indeterminado, sendo permitida a sua destituição, a 
qualquer tempo, pela sócia única. Parágrafo 2º - A sociedade limitada unipessoal também poderá ser representada por 
procuradores, com poderes para atuação isolada ou conjunta, conforme o que dispuser o instrumento de mandato. As 
procurações serão outorgadas pela assinatura isolada de qualquer dos administradores, especificarão os poderes concedidos 
e terão prazo de validade determinado, exceção feita às procurações ad judicia, para defesa dos interesses da sociedade 
limitada unipessoal, em juízo ou em procedimentos administrativos, caso em que poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. Parágrafo 3º – A remuneração dos administradores será fixada pela sócia única e será levada à conta de 
despesas gerais da sociedade limitada unipessoal. CAPÍTULO IV – EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS. Cláusula 7ª - O 
exercício social da sociedade limitada unipessoal começará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão elaborados o balanço patrimonial e o de resultado econômico, cabendo à sócia única os lucros ou perdas 
apurados. Parágrafo Único – A critério da sócia única, lucros poderão ser distribuídos em qualquer periodicidade (exemplo: 
mensal, trimestral, semestral) e baseados em balanços especialmente levantados. CAPÍTULO V – LIQUIDAÇÃO E 
DISSOLUÇÃO. Cláusula 8ª - A sociedade limitada unipessoal não será dissolvida e, consequentemente, liquidada, em razão 
de falência da titular. Parágrafo Único - No caso de falecimento ou incapacidade da sócia única, a sociedade limitada 
unipessoal poderá continuar suas atividades com os herdeiros ou sucessores; não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade limitada unipessoal, 
na data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS. Cláusula 9ª - A 
sociedade limitada unipessoal poderá ser transformada em outro tipo societário por deliberação de sua sócia única. Cláusula 
10 – A sócia única e administradora e o administrador Sr. Eduardo Jaime Kohn, neste ato, declaram que não estão incursos em 
quaisquer crimes previstos em lei que os impeça de exercer as atividades mercantis, e que tampouco foram condenados à 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. Cláusula 11 – Para todas as questões que envolvem este contrato social, fica desde já eleito o foro da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Os casos 
omissos neste Contrato Social serão regidos pelas disposições do Código Civil acerca das sociedades empresárias limitadas 
unipessoais, bem como pelas regras da Lei nº 13.874/19, e alterações posteriores, naquilo que for cabível. E, por estar justa e 
contratada, assina a sócia o presente instrumento em 1 via, na presença de 2 testemunhas. São Paulo, 31/12/2019. Sócia: 
JOYCE DABBAH KOHN. Administradores que tomam posse neste ato: JOYCE DABBAH KOHN e EDUARDO JAIME KOHN. 
JUCESP: Nº 3523202906-6 em 18/03/2020. Secretária Geral: Gisela Simiema Ceschin. K-22/08
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EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - BENITO TOMAZ VICENSOTTI - CORRETOR 
JUDICIAL - Habilitado· TRT15 - PROCESSO Nº 0001810-32.2013.5.15.0092 - DA 5ª 
VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS/SP - EXEQUENTES: ILDA PEREIRA DOS SAN-
TOS - EXECUTADO: VALDECIR FERREIRA RESTAURANTE – ME E OUTROS (3) - 
BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, site: www.posseimoveis.
com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br, fones: (19) 
3896-1400, (19)38962046 e (19)9-9919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo 
Antonio da Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos 
autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica 
o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 10/08/2020 a 
07/11/2020, estará recebendo no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identi-
ficado.  LOTE 01 - IDENTIFICAÇÃO: Veículo, placa: DZK 6923. DESCRIÇÃO: I/HAFEI TOWNER 
MINIVAN 7P L ANO DE FAB. /MOD.2010, em mau estado de conservação. PROPRIETÁRIO: EDNA 
APARECIDA FERREIRA - REMOVIDO: Sim - LOCALIZAÇÃO: Encontra-se na posse de Sr. Guilherme 
Otávio de Souza cujo OAB/SP sob o n° 21.843-E. PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00%
VALOR UNITÁRIO: (%Penhorado): R$ 9.000,00 (nove mil reais) - VALOR TOTAL PENHORADO: 
R$ 9.000,00 (nove mil reais) - DATA DA AVALIAÇÃO: 22/05/2019 DATA DA PENHORA: 22/05/2019 
QUANTIDADE: 01- LOTE 02 - IDENTIFICAÇÃO: Veículo, placa: DZK 6923. DESCRIÇÃO: I/Hafei 
Towner minivan 7P L ANO DE FAB. /MOD.2010, em estado regular de conservação. PROPRIETÁRIO: 
EDNA APARECIDA FERREIRA - REMOVIDO: Sim - LOCALIZAÇÃO: Encontra-se na posse de Sr. 
Guilherme Otávio de Souza cujo OAB/SP sob o n° 21.843-E. PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00%
VALOR UNITÁRIO: (%Penhorado): R$ 30.000,00 (trinta mil reais) VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) DATA DA AVALIAÇÃO: 22/05/2019 - DATA DA PENHORA: 22/05/2019 - 
QUANTIDADE: 01 - CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL - 1. O valor de avaliação é o 
que consta no auto de penhora e avaliação. 2. Fixo prazo de alienação de 90 dias corridos, 
sendo que, nos primeiros 30 dias, deverá o corretor ofertar os veículos pelo preço de ava-
liação. 3. Não existindo interessados, nos 30 dias subsequentes o corretor poderá ofertar 
o bem com desconto de 25%. 4. Ainda não existindo interessados na compra, nos últimos 
30 dias, o bem poderá ser ofertado com desconto de 50% do valor de avaliação. 5. Inde-
fere-se, desde já, a utilização de crédito trabalhista para a aquisição dos veículos, sendo 
deferido ao próprio reclamante a adjudicação, pelo valor de avaliação, devendo, se o caso, 
depositar nos autos a diferença, nos termos do artigo 876 do CPC. 6. Fica esclarecido que os 
créditos relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem 
assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhorias 
e multas, sub-rogam-se sob o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a 
arrematação de bens através de alienação judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, 
inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 
130-, parágrafo único, do CTN). 7. A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em 
alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva responsabilidade dos arrematantes/
proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando, assim, exi-
mido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos 
ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de 
qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar 
o bem móvel, registrar a carta de arrematação/alienação, localizar o bem, imitir-se na 
posse, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo responsável para as providências 
cabíveis. 8. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo 
de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitos a posterior apreciação do 
Juízo responsável. 9. O exercício do direito de preferência só poderá ser exercido na modalidade 
presencial. 10. Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, do Novo Código de Pro-
cesso Civil, a desistência da arrematação, a ausência do depósito, ou inadimplemento, 
acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da comissão destinada 
ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento), sobre 
o valor da venda, bem como, execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao 
patrimônio dos adquirentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de 
pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 11. Na hipótese de acordo, 
pagamento ou adjudicação do débito após a publicação do despacho de nomeação, mas antes da 
realização do encerramento da alienação, o corretor responsável fara jus à integralidade da comis-
são no montante de 5% (cinco por cento) do valor do bem. 12 . Além da comissão de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, a cargo do arrematante, fará jus o corretor nomeado, aos 
ressarcimentos das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde 
que documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 789-AQ, VIII, 
da CLT, que serão acrescidas a execução. 13. O credor que não adjudicar os bens conscritos antes 
do despacho da nomeação, só poderá adquiri-los presencialmente durante o certame na condição 
de arrematante, respondendo, pela integralidade dos honorários do Corretor nomeado. 14. Caso o 
arrematante seja o próprio credor, deverá no prazo de 5 dias, efetuar o depósito do valor proposto 
que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a arrematação, sem prejuízo a condenação 
do pagamento da comissão devida ao corretor nomeado. 15. Aplica-se a presente alienação ao 
disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. 16. A publicação deste despacho/edital supre 
eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à executa-
da e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for o caso. 17. Deverá o interessado proceder a 
impressão diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento 
assinado eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. 
Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: 
http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.s eam, digi-
tando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. 18. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de 
telefones: (19) 38961400, (19)38962046 e (19)9-9919-2010. b) Mediante propostas no site www.
posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, e- mail: corretor judicialbenito@posseimoveis.com.
br. Santo Antônio da Posse, 10/08/2020 BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial CRECI/SP 
sob nº 78.903-F/SP.
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Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAI/SP - Processo nº 0016723-79.2019.8.26.0309. 
Partes: Requerente(s) FABIANA APARECIDA AMARO REGUEIRA CPF nº 
187.190.708-02 o(a) Requerido(a)(s) BERNADETE DE LOURDES CERATTI CPF nº 

108.065.908-07. 1º LEILÃO: 08/09/2020 - 13h oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo 
valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 28/09/2020 - 13h, 
não sendo admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/
SP. 1ª data Avaliação: R$ 408.815,06  e 2ª data Lance Inicial: R$ 245.289,04, valores sujeitos a atualizações. 
LOTE ÚNICO DE BEM IMÓVEL:  IMOVEL (CASA) LOCALIZADO NA RUA RIACHUELO n° 137, VILA 
ARENS, JUNDIAI/SP,  c/ área construída de 144,00 m² - MATRÍCULA: 110.458 do 2° oficial de Registro de 
Imoveis da Comarca de Jundiai/SP. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou 
a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto 
a Leiloeira Oficial - Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.
lanceja.com.br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP - Processo nº 1010128-35.2017.8.26.0077 . 
Partes: Requerente(s) ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DO 
RESIDENCIAL AROEIRAS, CNPJ nº 05.001.538/0001-34 o(a) Requerido(a)(s) NI-

VALDO PEREIRA BARBOSA CPF nº 035.210.898-35, SILVIA CRISTINA MANHAS BARBOSA, CPF n° 
158.072.008.02. 1º LEILÃO: 11/09/2020 - 11H30h oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) 
pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 02/10/2020 
- 11H30, não sendo admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados 
pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 144.998,27 e 2ª data Lance Inicial: R$ 86.998,96  valores sujeitos a atualizações. 
LOTE ÚNICO DE BEM IMÓVEL: TERRENO na Rua Abrão Antônio, n° 04, QUADRA E no RESIDENCIAL 
DAS AROEIRAS, com área de 302,64 m², MATRÍCULA: 41.792 C.R.I. de Birigui/SP. Venda “AD CORPUS” no 
estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor 
da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial - Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. 
Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane 
Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP - Processo nº 1001307-42.2017.8.26.0077. 
Partes: Requerente(s) VALTER MASSAKAZU NISHIKAWA CPF nº 216.904.438-80, 
o(a) Requerido(a)(s) JULIO BUNEMER LOPES, CPF n° 221.782.258-61. 1º LEILÃO: 

14/09/2020 - 10h oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, 
não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 06/10/2020 - 10h, não sendo admitidos lan-
ços inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: 
R$ 140.236,33 e 2ª data Lance Inicial: R$ 84.141,80  valores sujeitos a atualizações. LOTE ÚNICO DE 
BEM IMÓVEL: APARTAMENTO COM 54,45 M² DE AREA PRIVATIVA,  N°232, NO 2º PAVIMENTO, 
BLOCO 200, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ILHA DE CAPRI, NA RUA SANTO MAMPRIM N° 
550, BIRIGUI/SP. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide 
edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira 
Oficial - Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.
com.br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - LEILÃO ON-LINE

lanceja.com.br (11) 4426-5064Edital na íntegra 
e lances on-line 
no site: Leiloeiro Oficial: Bruno Agnello Pegoraro - JUCESP 763  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS LEILÃO Nº 01/2020 PROCESSO Nº 12.446/2020 - 82 LOTES DE BENS MÓVEIS

LEILÃO DATA: 25/08/2020 - 10h
CARROS, ÔNIBUS, TRATORES, MOTONIVELADORA, RETROESCAVADEIRA, CAMINHÕES, 

UTILITÁRIOS, SUCATAS, ÓLEO, PNEUS E BENS DIVERSOS.

Visitação: Horário de expediente da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP, em dias úteis, até o dia de 24 de agosto de 2020. A visita deverá 
ser previamente agendada através do E-mail: patrimonio@riopreto.sp.gov.br.  Local dos Bens para visitação: Lotes 1 ao 7, 78 e 81: Rua Odilon Amadeu, 

947 – Vila Toninho – S. J. Rio Preto/SP. - Lotes 8 ao 22: Rua José Juca Buchala, 211 – Jd. Gonzaga - S. J. Rio Preto/SP. - Lotes 23 ao 68; 70 ao 76 e 79, 80: Rua 
Dr. Raul Silva, 2054, V. Redentora. S. J. Rio Preto/SP. - Lotes 77: Rua das Palmeiras, 170 – Bairro Santa Catarina – S.J. Rio Preto/SP.

CHASSIS COM DOC: 9BD158068W4000135 - 9BD178296X0841729 - 93ZC3570128307251 - 9BWGB07X41P016891 - 9BWZZZ231SP045877 - 9BWZZZ231SP045876 - 
9BWZZZ231SP045989 - 9BWZZZ231SP045807 - 9BWZZZ373YT173978 - 9BWZZZ231SP045956 - 9BWGB07X41P017569 - 9BWZZZ231SP012735 - 9BWZZZ231SP045961 - 
9BWZZZ231SP012737 - 9BWGB07X31P018132 - 93PB02A2M2C006875 - 93PB02A2M2C006887 - 93PB02A2M2C006904 - 9BGTW69W05B206188 - 9BGKA35BWWB422417 
- 9BWZZZ261SP022010 - 9BWZZZ261SP021951 - 9BWZZZ261SP021988 - 9BWZZZ237XP012628 - 9BWGB17X8YP012312 - 9BD15822534469269 - 9BWGB17X6YP012342 - 
9BWGB07X22P002859 - 9BG874NKWWC002451 - 9BWZZZ237WP013843 - 9BGSC68N01C102157 - KNFTRB11217042442 - 93W245G34B2055367 - 9C2ND07008R016447 - 
9C2ND7008R016450 - 9C2ND07008R016448 - 9C2ND07008R016444 - 9C2ND07008R018850 - 9C2ND07008R016445 - 9C2ND07008R016446 - 9C2ND07008R016452 - 
9C2ND07008R016449 - 9C2ND07008R019796 - 9C2ND0700YR008624 - 9C2ND0700YR007800 - 9C2ND07002R003939 - 9C2KC08306R805296 - 9C6KE044030025181 - 
9C6KE044030020246 - 9C2ND07002R003658 - 9BD15822134429946 - 9BM345050HB749888 - 9BGTB69B0YB121822 - 9BD185713Y7036471 - 9BWZZZ231SP045797 - 
9BWCA05X42P093475 - 936ZCWMNCD2098422 - 9BWCA05Y31T122611.

APARTAMENTOS EM SP/CAPITAL E RIO CLARO/SP

CNPJ: 60.961.968/0001-06
05 lotes de bens imóveis   A.C CAMARGO CÂNCER CENTER

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - LEILÃO ON-LINE E PRESENCIAL

CNPJ: 60.961.968/0001-06   A.C CAMARGO CÂNCER CENTER
LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - LEILÃO ON-LINE E PRESENCIAL

LEILÃO DATA: 27/08/2020 - 10h30 - Oportunidades!

LEILÃO DATA: 27/08/2020 - 14h00 - Oportunidades!

lanceja.com.br (11) 4426-5064
Leiloeira Oficial:  Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

•APTO NO ED. PEDRO KURY, C/ 92,94 M² de Á.Ú. - Av. 01, nº 411 – Apto 93, CENTRO, RIO CLARO/SP. (Matrícula nº 1.804 do 1º C.R.I. de Rio 
Claro/SP). •APTOS NO ED. GIULIA, Apto 54 C/ 86,82 M² e Apto 33 com 87,78 M² de Á.Ú. - Rua José Monteiro, nº 323, BRÁS, SÃO PAULO 
(Matrículas nº 11.087 e nº 11.082 do 3° C.R.I. de São Paulo). •APTO NO ED. RIO DA PRAIA, C/ 171,25 M² de Á.Ú. Rua Conselheiro Nebias, 
nº 1523 – Apto 11, CAMPOS ELÍSEOS, SÃO PAULO/SP. (Matrícula 49.997 do 2° C.R.I. de São Paulo/SP). •APTO NO ED. SCORPIUS, C/ 
94,9750 M² de Á.Ú. na Rua Diana, 675, Apto 94, PERDIZES, SÃO PAULO/SP. (Matrícula nº 12.885 do 2° C.R.I. de São Paulo/SP).

LOCAL DO LEILÃO: Av. Portugal, 141 – Conj. 22 – Centro, Santo André/SP. 
Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Venda "AD CORPUS" no estado em que se encontram, sem garantias.

Edital na íntegra 
e lances on-line 
no site:

Edital na íntegra 
e lances on-line 
no site:

LEILÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS DO SEGMENTO HOSPITALAR
Lote único de bens móveis, aprox. 41 Itens entre: ELETROCARDIOGRAMAS, ELETROCARDIÓGRAFOS, ASPIRADOR CIRÚRGICO, BALANÇA DE PRECISÃO, 
APARELHO DE EMISSÕES ÓPTICO OTODYNAMICS MODELO ILO-9, REENVASADORA DE COMPRIMIDOS, APARELHO DE ANESTESIA, BOMBAS DE INFUSÃO, CAMA 
CIRÚRGICA ELÉTRICA MÓVEL, MESAS CIRÚRGICAS, CARRINHO METÁLICO AUXILIAR, FONTE DE LUZ XENON, SUPORTE METÁLICO PARA BIRD, PROCESSADOR 
AUTOMÁTICO HISTOTECNICO, TERMOCICLADOR, ESTUFA, RACK PARA GERADOR HARMONIC CRT01, BISTURI ULTRASSÔNICO, SOLDADORA DE PLÁSTICOS, 
BALANCA, BANHO MARIA DIGITAL, OSMOSE REVERSA, DESFIBRILADOR, PROJETOR DE IMAGEM DE PEDESTAL, MONITORES, VAPORIZADORES ISOFLURANTE. 

Caso não haja lances no lote na integralidade, os bens serão desmembrados item a item. Os lances por itens somente serão 
acatados se não houver lance na integralidade, caso contrário serão desconsiderados. Localização dos bens: Rua Tamandaré, nº 811 

– Aclimação – liberdade São Paulo/SP. Contato para visitação: Área de Patrimonio - Telefone: 2189-5000 – Ramal: 2078/ 3936. 
LOCAL DO LEILÃO: Av. Portugal, 141 – Conj. 22 – Centro, Santo André/SP. 

lanceja.com.br (11) 4426-5064
Leiloeira Oficial:  Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

lanceja.com.br (11) 4426-5064Visitação, edital 
na íntegra e lances 
on-line no site: Leiloeiro Oficial: BRUNO AGNELLO PEGORARO - JUCESP 763

Bens vendidos no estado em que se encontram, sem garantias.

 DATA: 31/08/2020 - 14hLEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL
LEILÃO ON-LINE

LOTE ÚNICO: • 01 GUILHOTINA HC82 MARCA GUARANI
• 01 GUILHOTINA EBA MARCA MULTICUT 10/720E

• 01 IMPRESSORA OFFSET MARCA HAMADA STAR 500CDA 
• 01 IMPRESSORA OFFSET MARCA SOLNA 125

• 01 IMPRESSORA OFFSET MARCA HAMADA E47.
Valores Abaixo do Mercado, Oportunidades!

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP - CNPJ: 60.453.032/0001-74

Leilão Público Extrajudicial - On-line

CNPJ: 60.181.468/0005-85

AVIBRAS INDÚSTRIA AEROESPACIAL S.A
LEILÃO DATA: 02/09/2020 - 10h30 

Edital na íntegra, lances on-line e fotos no site:  

www.lanceja.com.br (11) 4426-5064
Leiloeira O�cial - Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661

LEILÃO DE SUCATAS E TANQUE
TORNO, BALANÇA ELETRÔNICA, BANCADA PARA BALANÇA, FURADEIRA DE BANCA, 
DISP. DE FURAÇÃO RAIZ, MESA P/ SERRA CIRCULAR E MESA P/ SERRA CIRCULAR, 
FONTES DE TENSÃO, FILTROS MILLEC, DESTILADOR DE ÁGUA, MEDIDORES, ESTUFA, 
REATOR, ESPECTROFOTÔMETRO E ETC. + TANQUE HORIZONTAL AÇO CARBONO.

Localização dos bens: ESTRADA DE VARADOURO, 1.200  JACAREÍ/SP. Bens vendidos no estado em que 
se encontram, sem garantias.Visitação: Agendar no escritório da Leiloeira O�cial

04 LOTES DE 
BENS MÓVEIS:

EDITAL Nº LI.CS.A.00001.2020
CNPJ: 23.274.194/0001-19FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - LEILÃO ON-LINE
LEILÃO DE VEÍCULOS COM DOC. - DATA: 10/09/2020 - 13h

lanceja.com.br (11) 4426-5064Informações para visitação, 
edital na íntegra e 
habilitação para lances 
on-line no site: Leiloeiro Oficial: BRUNO AGNELLO PEGORARO - JUCESP 763

Bens vendidos no estado em que se encontram, sem garantias.

(Aprox. 42 Lotes de bens móveis) - TOYOTA COROLLA XEI 2.0, ZAFIRA COMFORT, PALIO WEEKKIND, CHEV SPIN 
1.8L MT, DOBLO HLX 1.8, L200 TRITON GL D, FORD RANGER XL 13P, M.BENZ 313 CDI SPRINTER, PARATI 
1.6, CITROEN C4L FEEL AUT., COURIER, RENAULT CLIO EXP 16V, GM BLAZER, MMC L200 4X4 GL, MMC L200 
SPORT HPE, M.BENS 1113, AGRALE MA 8.5, HONDA XR200 e etc. Valores Abaixo do Mercado, Oportuni-
dades! LOCAL DOS BENS: LOTES 01 A 05 (BOTAFOGO/RJ), LOTES 06 A 10 (NOVA IGUAÇÚ/RJ), LOTES 11 A 21 (JACAREPA-
GUÁ/RJ), LOTE 22 (CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ), LOTES 23 A 25 (SAMAMBAIA/DF), LOTES 26 A 42 (CAMPINAS/SP). 

                                                           LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ELETRÔNICO
PRISCILA DA SILVA JORDÃO, Leiloeira Pública Oficial, JUCESP Nº 1.081, CPF Nº 363.569.769-02, residente e domiciliada à Rua
Líbero Félix Corato, nº 67, Vila União -São Paulo/SP, CEP: 03272-140; com endereço na Avenida Paulista, n° 1079 - 7° e 8° Andar
- Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01311-200, leiloeira oficial da gestora GLOBO LEILÕES, Plataforma de Leilão on-line, CNPJ:37.750.249/
0001-24, com endereço na Av. Paulista, n° 1079 - 7° e 8° Andar - Bela Vista, São Paulo - SP, 01311-200, faz saber, pelo presente
Edital, que, devidamente autorizado por  MARCELO GIANNETTO MOREIRA, inscrita no cadastro de física de nº 008.456.418-08,
domiciliada à Avenida Omar Daibert, n°1, Quadra C-219, Parque Terra Nova II, CEP 09820-680, São Bernardo do Campo, SP, levará
a PÚBLICO LEILÃO em Praça Única de modo eletrônico (On-line), por meio do site: www.globoleiloes.com.br, o bem móvel
ESTERILIZADOR A PEROXIDO DE HIDROGÊNIO - MODELO B0201-105-V02, MARCA BAUMER - ANVISA/MS: 10345500135,
avaliado em R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais). A Praça única terá início em 01 de Setembro de 2020, às 10:15 horas,
e se encerrará no dia 01 de Outubro de 2020, às 10:15 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance,
sendo que não serão aceitos lances em valor inferior a R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais). Os interessados em participar
do leilão de modo on line, deverão se cadastrar no site www.globoleiloes.com.br  e se habilitar acessando a página deste leilão,
clicando na opção HABILITE SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.globoleiloes.com.br, respeitado
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições entre os licitantes, na disputa pelo lote do leilão.
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade
ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos
competentes por conta do adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro,
correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo encontra se disponível no site do leiloeiro www.globoleiloes.com.br
o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste
edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. São Paulo, 21 de agosto de 2020.

DIÁRIO DE SÃO PAULO 22/08/2020

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO



DIÁRIO DE S. PAULO - SÁBADO/ 22 DE AGOSTO DE 202018

PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 8 CM

Leilão Público Extrajudicial de Imóvel, originário de Alienação Fiduciária realizado de modo online e presencial simultâneo, sendo o 1º leilão no dia 01  de setembro de 2020, às 11h00 e o 2º leilão caso não haja licitante no 1º leilão, no dia 08 de setembro de 
2020, às 11h00, presencialmente na Av. Portugal, 141 – Conj. 22 – Centro - Santo André/SP e online através do site www.lanceja.com.br. Considerar todos horários informados de Brasília-DF.  EDITAL ÚNICO DE LEILÃO – estabelecido na forma da Lei Federal 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 – JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº 13.918.327/0001-99, com sede à Estrada Jaguari nº 1.137 Santana de Parnaíba, CEP 06533-100, São Paulo, torna 
público que venderá através de Leilão Público pela Leiloeira Oficial, Cristiane Borguetti Moraes Lopes – JUCESP nº 661 nas datas, horários e local acima descrito e pela melhor oferta, de acordo com este Edital de Leilão Público e condições de venda, o imóvel abaixo 

discriminado vendido em LOTE ÚNICO, recebido por INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL  COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA DE  BEM IMÓVEL EM GARANTIA emitido em 29 de abril de 2015, objeto da Escritura Pública de 
Alienação Fiduciária, tendo como Credora Fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO   SPE   LTDA.,   CNPJ   nº   13.918.327/0001-99,  como devedores/fiduciantes DONIZETE COELHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 12.247.670-SSP/
SP, CPF/MF nº 006.999.498-66, residente e domiciliado em São Paulo/SP e, cuja propriedade foi consolidada de acordo com o artigo 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97, em nome JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA. a saber: LOTE ÚNICO – Imóvel per-
tencente a MATRÍCULA N° 183.256 registrada no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, que assim se descreve, de acordo com a certidão de matricula de inteiro teor – Imóvel TERRENO URBANO, situado na Rua Um (lado par), constituído pelo lote nº 02, da quadra 
nº 17 – de uso residencial, do loteamento denominado “VILLAS DO JAGUARI”, situado no Distrito, Município e Comarca de Santana de Parnaíba, Circunscrição Imobiliária da Comarca de Barueri, deste Estado, que assim se descreve: Mede 4,00m em reta de frente para a mencionada 
Rua Um, mais 2,12m em curva com raio de 9,00m com frente para a Rua Dez; 24,75m do lado esquerdo, de quem da Rua Um olha para o imóvel onde confronta com o lote nº 01; 25,00m do lado direito, onde confronta com o lote nº 03; e, 6,10m nos fundos onde confronta com parte do 
lote nº 11, encerrando a área total de 152,33m². Av- 01. Para constar que no loteamento denominado “VILLAS DO JAGUARI”, no qual o imóvel matriculado faz parte integrante, foram impostas restrições convencionais (normas e regulamentos), no tocante as edificações e urbanisticas, 
quanto ao uso do solo, minuciosamente especificadas no contrato padrão que integra o processo de loteamento. Av- 04. Procede a presente averbação para constar que o imóvel matriculado é lançado atualmente e individualmente através da Inscrição Cadastral nº 24431.12.97.0007.00.000. 
Av- 05. Procede a presente averbação para constar que o imóvel matriculado fica consolidado em nome da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA.   Valor mínimo no 1º leilão de R$ 124.738,41 (cento e vinte e quatro mil setecentos e 
trinta e oito reais e quarenta e um centavos) e valor mínimo no 2º leilão de R$ 127.322,02 (cento e vinte e sete mil trezenos e vinte e dois reais e dois centavos), corrigido até dezembro/2019), de acordo com o que foi atribuído na Escritura Pública de Alienação Fiduciária 
e, tudo em conformidade com o artigo 27 e demais artigos da respectiva Lei Federal nº 9.514/97.  - Se exercido o direito de preferência pelo devedor (a)(s) fiduciante(s), este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo Leilão, no 
valor equivalente ao da sua dívida, somando aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão da Leiloeira, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor 
a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso contrário será considerar-se-á automaticamente a sua desistência do exercício de preferência na compra do imóvel.   Condições para participação do leilão online: vide site www.lanceja.com.br para 
cumprir procedimentos e entrega de documentos prévios; Condições para participação do leilão presencial: comparecer no local e horário da realização do leilão munido de documentos de pessoa física ou jurídica.  Caso haja exigência do 
Cartório de Registro de Imóveis para lavrar escritura pública a escolha do Cartório será pela Comitente Vendedora. O custo de escrituração será por conta do comprador.  Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos 
estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições com os ofertados a viva-voz nos leilões presenciais de fechamento.  Condições de Pagamento: À VISTA. Comissão da Leiloeira de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo 
arrematante no ato da arrematação.  Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, sendo certo que, o(s) participante(s) presencial(ais), tanto quanto, os participantes online, são responsáveis por todas as ofertas registradas em seu nome. Os lanços não 
podem ser anulados e/ou cancelados em hipótese alguma, ficando sujeito às penalidades cabíveis.  A venda do(s) imóvel(is) será(ão) concretizada(s) em caráter “Ad Corpus”, no estado em que se encontra(m), sendo de inteira responsabilidade do arrematante 
todas as providências e despesas necessárias relativas a aquisição do(s) imóvel(is) no leilão, despesas com a regularização do(s) imóvel(is) junto a Prefeitura, matrícula, averbação de área de reserva legal, se necessário, à transferência para o seu nome, 
incluindo, mas sem limitar, o imposto de transmissão, foro, laudêmio, escritura pública, emolumentos cartorários, registro e averbação de qualquer natureza, taxas, alvarás, certidões, registrários, desocupações e demais que por ventura possam ocorrer, não 
podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, estado de conservação, características, localização e documentações do(s) imóvel(is). As áreas/itens mencionadas nos Editais, Catálogos e outros veículos de comunicação são meramente 
enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da 
descrição do(s) imóvel(is). - Os débitos existentes serão de responsabilidade do arrematante, no 1º e no 2º Leilão.  Os devedores fiduciantes serão comunicados na forma do parágrafo 2º- A do art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico podendo os fiduciantes adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue 
em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme citado acima.  Condições de Venda do Leilão e demais informações: (11) 4426.5064 – www.lanceja.com.br. Cristiane Borguetti Moraes Lopes Leiloeira Oficial e Rural - JUCESP nº 661

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 7 CM

Leilão Público Extrajudicial de Imóvel, originário de Alienação Fiduciária realizado de modo online e presencial simultâneo, sendo o 1º leilão  no dia 01  de setembro de 2020, às 10h30 e o 2º leilão caso não haja licitante no 1º leilão, no dia 08 de setembro de 
2020, às 10h30, presencialmente na Av. Portugal, 141 – Conj. 22 – Centro - Santo André/SP e online através do site www.lanceja.com.br. Considerar todos horários informados de Brasília-DF.  EDITAL ÚNICO DE LEILÃO – estabelecido na forma da Lei Federal 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 – JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº 13.918.327/0001-99, com sede à Estrada Jaguari nº 1.137 Santana de Parnaíba, CEP 06533-100, São Paulo, torna 
público que venderá através de Leilão Público pela Leiloeira Oficial, Cristiane Borguetti Moraes Lopes – JUCESP nº 661 nas datas, horários e local acima descrito e pela melhor oferta, de acordo com este Edital de Leilão Público e condições de venda, o imóvel abaixo 

discriminado vendido em LOTE ÚNICO, recebido por INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL  COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA DE  BEM IMÓVEL EM GARANTIA emitido em 29 de abril de 2015, objeto da Escritura Pública de 
Alienação Fiduciária, tendo como Credora Fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO   SPE   LTDA.,   CNPJ   nº   13.918.327/0001-99,  como devedores/fiduciantes DONIZETE COELHO DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 12.247.670-SSP/
SP, CPF/MF nº 006.999.498-66, residente domiciliado em São Paulo/SP e, cuja propriedade foi consolidada de acordo com o artigo 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97, em nome JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA. a saber: LOTE ÚNICO – Imóvel 
pertencente a MATRÍCULA N° 181.885 registrada no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, que assim se descreve, de acordo com a certidão de matricula de inteiro teor – Imóvel TERRENO URBANO, situado na Rua Um (lado par), constituído pelo lote nº 03, da 
quadra nº 17 – de uso residencial, do loteamento denominado “VILLAS DO JAGUARI”, situado no Município e Comarca de Santana de Parnaíba, Circunscrição Imobiliária da Comarca de Barueri, deste Estado, de forma retangular com ângulo interno de 90º, que assim se descreve: 
Inicia-se no alinhamento predial da Rua Um medindo 6,00m de frente para a mencionada Rua Um; 25,00m do lado direito de quem da rua contempla o imóvel onde confronta com o Lote nº 04 da Quadra nº 17; 25,00m do lado esquerdo, onde confronta com o Lote nº 02 da Quadra nº 
17, e 6,00m nos fundos onde confronta com o Lote 11 da Quadra nº 17, encerrando o perímetro a área superficial de 150,00m². Av- 01. Para constar que no loteamento denominado “VILLAS DO JAGUARI”, no qual o imóvel matriculado faz parte integrante, foram impostas restrições 
convencionais (normas e regulamentos), no tocante as edificações e urbanisticas, quanto ao uso do solo, minuciosamente especificadas no contrato padrão que integra o processo de loteamento. Av- 04. Procede a presente averbação para constar que o imóvel matriculado é lançado 
atualmente e individualmente através da Inscrição Cadastral nº 24431.12.97.0013.00.000. Av- 05. Procede a presente averbação para constar que o imóvel matriculado fica consolidado em nome da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA.  
Valor mínimo no 1º leilão de R$ 122.830,44 (cento e vinte e dois mil oitocentos e trinta reais e quarrenta e quatro centavos) e valor mínimo no 2º leilão de R$ 125.750,16 (cento e vinte e cinco mil setecentos e cinquenta reais e dezesseis centavos), corrigido até 
dezembro/2019), de acordo com o que foi atribuído na Escritura Pública de Alienação Fiduciária e, tudo em conformidade com o artigo 27 e demais artigos da respectiva Lei Federal nº 9.514/97.  - Se exercido o direito de preferência pelo devedor (a)(s) fiduciante(s), este deverá 
efetuar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo Leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somando aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão 
da Leiloeira, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso contrário será considerar-se-á automaticamente a sua desistência do exercício de preferência na compra do imóvel- Condições para participação do leilão online: vide site www.lanceja.com.br para cumprir procedimentos e entrega de documentos prévios; Condições para participação do leilão presencial: comparecer no local e horário da realização do leilão munido de 
documentos de pessoa física ou jurídica.  Caso haja exigência do Cartório de Registro de Imóveis para lavrar escritura pública a escolha do Cartório será pela Comitente Vendedora. O custo de escrituração será por conta do comprador.  Os lances online e seus 
incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições com os ofertados nos leilões presenciais de fechamento.  Condições de Pagamento: À VISTA, ato. Comissão da Leiloeira de 5% (cinco por 
cento), sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante no ato da arrematação.  Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, sendo certo que, o(s) participante(s) são responsáveis por todas as ofertas registradas em seu nome. Os lanços não 
podem ser anulados e/ou cancelados em hipótese alguma, ficando sujeito às penalidades cabíveis.  A venda do(s) imóvel(is) será(ão) concretizada(s) em caráter “Ad Corpus”, no estado em que se encontra(m), sendo de inteira responsabilidade do arrematante 
todas as providências e despesas necessárias relativas a aquisição do(s) imóvel(is) no leilão, despesas com a regularização do(s) imóvel(is) junto a Prefeitura, matrícula, averbação de área de reserva legal, se necessário, à transferência para o seu nome, 
incluindo, mas sem limitar, o imposto de transmissão, foro, laudêmio, escritura pública, emolumentos cartorários, registro e averbação de qualquer natureza, taxas, alvarás, certidões, registrários, desocupações e demais que por ventura possam ocorrer, não 
podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, estado de conservação, características, localização e documentações do(s) imóvel(is). As áreas/itens mencionadas nos Editais, Catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enun-
ciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição 
do(s) imóvel(is).  - Os débitos existentes serão de responsabilidade do arrematante, no 1º e no 2º Leilão.  Os devedores fiduciantes serão comunicados na forma do parágrafo 2º- A do art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico podendo o fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu 
direito de preferência em 1º ou 2º leilão conforme citado acima. Condições de Venda do Leilão e demais informações: (11) 4426.5064 – www.lanceja.com.br Cristiane Borguetti Moraes Lopes Leiloeira Oficial e Rural - JUCESP nº 661

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 8 CM

Leilão Público Extrajudicial de Imóvel, originário de Alienação Fiduciária realizado de modo online e presencial simultâneo, sendo o 1º leilão  no dia 01  de setembro de 2020, às 14h00 e o 2º leilão caso não haja licitante no 1º leilão, no dia 08 de setembro de 
2020, às 14h00, presencialmente na Av. Portugal, 141 – Conj. 22 – Centro - Santo André/SP e online através do site www.lanceja.com.br. Considerar todos horários informados de Brasília-DF. EDITAL ÚNICO DE LEILÃO – estabelecido na forma da Lei Federal 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 – JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº 13.918.327/0001-99, com sede à Estrada Jaguari nº 1.137 Santana de Parnaíba, CEP 06533-100, São Paulo, torna 
público que venderá através de Leilão Público pela Leiloeira Oficial, Cristiane Borguetti Moraes Lopes – JUCESP nº 661 nas datas, horários e local acima descrito e pela melhor oferta, de acordo com este Edital de Leilão Público e condições de venda, o imóvel abaixo 

discriminado vendido em LOTE ÚNICO, recebido por INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL  COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA DE  BEM IMÓVEL EM GARANTIA emitido em 16 de maio de 2016, objeto da Escritura Pública de 
Alienação Fiduciária, tendo como Credora Fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO   SPE   LTDA.,   CNPJ   nº   13.918.327/0001-99,  como devedores/fiduciantes: ALESSANDRO DA CRUZ SOUTO, brasileiro, solteiro, analista de T.I, portador da cédula de 
indentidade RG nº 48.454.477-9 SSP/SP e incrito no CPF/MF sob o nº 405.732.418-64, residente e domiciliado em Barueri/SP e, cuja propriedade foi consolidada de acordo com o artigo 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97, em nome JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO 
SPE LTDA. a saber: LOTE ÚNICO – Imóvel pertencente a MATRÍCULA N° 185.873 registrada no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, que assim se descreve, de acordo com a certidão de matricula de inteiro teor – Imóvel TERRENO URBANO, situado na 
Rua Quinze (lado par), constituído pelo lote nº 17, da quadra nº 30 – de uso residencial, do loteamento denominado “VILLAS DO JAGUARI”, situado no Distrito, Município e Comarca de Santana de Parnaíba, Circunscrição Imobiliária da Comarca de Barueri, deste Estado, de formato 
irregular, que assim se descreve: Inicia-se no alinhamento predial da Rua Quinze medindo 8,01m de frente para a mencionada Rua Quinze em curva de raio 172,00m; 18,84m do lado direito de quem da rua olha o imóvel onde confronta com o Lote nº 16 da Quadra nº 30; 19,17m do lado 
esquerdo onde confronta com o Lote nº 18 da Quadra nº 30, e 8,00m nos fundos onde confronta com parte do Lote nº 03 a Quadra nº 30, encerrando o perímetro a área de 151,83m². Av- 01. Para constar que no loteamento denominado “VILLAS DO JAGUARI”, no qual o imóvel matricu-
lado faz parte integrante, foram impostas restrições convencionais (normas e regulamentos), no tocante as edificações e urbanisticas, quanto ao uso do solo, minuciosamente especificadas no contrato padrão que integra o processo de loteamento. Av- 05. Procede a presente averbação para 
constar que o imóvel matriculado é lançado atualmente e individualmente através da Inscrição Cadastral nº 24431.14.76.0242.00.000. Av- 06. Procede a presente averbação para constar que o imóvel matriculado fica consolidado em nome da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO 
E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA.  Valor mínimo no 1º leilão de R$ 129.387,21 (cento e vinte e nove mil trezentos e oitenta e sete reais e vinte e um centavos) e valor mínimo no 2º leilão de R$ 205.718,72 (duzentos e cinco mil setecentos e dezeoitos reais e setenta e dois 
centavos), corrigido até dezembro/2019), de acordo com o que foi atribuído na Escritura Pública de Alienação Fiduciária e, tudo em conformidade com o artigo 27 e demais artigos da respectiva Lei Federal nº 9.514/97.   - Se exercido o direito de preferência pelo devedor (a)(s) 
fiduciante(s), este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo Leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somando aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de 
pagamento da comissão da Leiloeira, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso contrário será considerar-se-á automaticamente a sua desistência do exercício de preferência 
na compra do imóvel.  Condições para participação do leilão online: vide site www.lanceja.com.br para cumprir procedimentos e entrega de documentos prévios; Condições para participação do leilão presencial: comparecer no local e horário 
da realização do leilão munido de documentos de pessoa física ou jurídica. Caso haja exigência do Cartório de Registro de Imóveis para lavrar escritura pública a escolha do Cartório será pela Comitente Vendedora. O custo de escrituração será por 
conta do comprador. Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições com os ofertados a viva-voz nos leilões presenciais de fechamento. Condições de Pagamento: À 
VISTA. Comissão da Leiloeira de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante no ato da arrematação. Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, sendo certo que, o(s) participante(s) presencial(ais), tanto quanto, os 
participantes online, são responsáveis por todas as ofertas registradas em seu nome. Os lanços não podem ser anulados e/ou cancelados em hipótese alguma, ficando sujeito às penalidades cabíveis. A venda do(s) imóvel(is) será(ão) concretizada(s) em caráter 
“Ad Corpus”, no estado em que se encontra(m), sendo de inteira responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas necessárias relativas a aquisição do(s) imóvel(is) no leilão, despesas com a regularização do(s) imóvel(is) junto a Prefeitura, 
matrícula, averbação de área de reserva legal, se necessário, à transferência para o seu nome, incluindo, mas sem limitar, o imposto de transmissão, foro, laudêmio, escritura pública, emolumentos cartorários, registro e averbação de qualquer natureza, taxas, 
alvarás, certidões, registrários, desocupações e demais que por ventura possam ocorrer, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, estado de conservação, características, localização e documentações do(s) imóvel(is). As áreas/itens 
mencionadas nos Editais, Catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento 
de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do(s) imóvel(is).  Os débitos existentes serão de responsabilidade do arrematante, no 1º e no 2º Leilão. Os devedores fiduciantes serão comunicados na forma do 
parágrafo 2º- A do art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico podendo 
os fiduciantes adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme citado acima. Condições de Venda do Leilão e demais informações: (11) 4426.5064 – www.lanceja.com.
br. Cristiane Borguetti Moraes Lopes Leiloeira Oficial e Rural - JUCESP nº 661

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 8 CM

Leilão Público Extrajudicial de Imóvel, originário de Alienação Fiduciária realizado de modo online e presencial simultâneo, sendo o 1º leilão  no dia 01  de setembro de 2020, às 14h30 e o 2º leilão caso não haja licitante no 1º leilão, no dia 08 de setembro de 
2020, às 14h30, presencialmente na Av. Portugal, 141 – Conj. 22 – Centro - Santo André/SP e online através do site www.lanceja.com.br. Considerar todos horários informados de Brasília-DF.  EDITAL ÚNICO DE LEILÃO – estabelecido na forma da Lei Federal 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 – JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº 13.918.327/0001-99, com sede à Estrada Jaguari nº 1.137 Santana de Parnaíba, CEP 06533-100, São Paulo, torna 
público que venderá através de Leilão Público pela Leiloeira Oficial, Cristiane Borguetti Moraes Lopes – JUCESP nº 661 nas datas, horários e local acima descrito e pela melhor oferta, de acordo com este Edital de Leilão Público e condições de venda, o imóvel abaixo 

discriminado vendido em LOTE ÚNICO, recebido por INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE BEM IMÓVEL  COM  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA DE  BEM IMÓVEL EM GARANTIA emitido em 10 de agosto de 2015, objeto da Escritura Pública de 
Alienação Fiduciária, tendo como Credora Fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO   SPE   LTDA.,   CNPJ   nº   13.918.327/0001-99,  como devedores/fiduciantes ANDRÉ LUIZ FELICIANO, brasileiro, técnico informática, RG n º 32.323.111-SSP/SP, CPF/
MF nº 291.347.968-51, e sua mulher ELISANGELA MARIA DOS SANTOS ROCHA, brasileira, recepcionista, RG nº 46.965.915-4-SSP/SP, CPF/MF nº 312.461.498-42, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei Federal nº 6.515/77, residentes e domi-
ciliados em Cajamar/SP, cuja propriedade foi consolidada de acordo com o artigo 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97, em nome JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA. a saber: LOTE ÚNICO – Imóvel pertencente a MATRÍCULA N° 185.447 registrada no 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, que assim se descreve, de acordo com a certidão de matricula de inteiro teor – Imóvel TERRENO URBANO, situado na Rua Quatorze (lado ímpar), constituído pelo lote nº 17, da quadra nº 28 – de uso residencial, do loteamento 
denominado “VILLAS DO JAGUARI”, situado no Distrito, Município e Comarca de Santana de Parnaíba, Circunscrição Imobiliária da Comarca de Barueri, deste Estado, de formas retangulares com ângulos internos em 90º, que assim se descreve: Inicia-se no alinhamento predial da Rua 
Quatorze medindo 6,00m de frente para a mencionada Rua Quatorze; 25,00m do lado direito de quem da rua olha o imóvel onde confronta com o Lote nº 16 da Quadra nº 28; 25,00m do lado esquerdo onde confronta com o Lote nº 18 da Quadra nº 28, e 6,00m nos fundos onde confronta 
com o Lote 48 a Quadra nº 28, encerrando o perímetro a área de 150,00m². Av- 01. Para constar que no loteamento denominado “VILLAS DO JAGUARI”, no qual o imóvel matriculado faz parte integrante, foram impostas restrições convencionais (normas e regulamentos), no tocante as 
edificações e urbanisticas, quanto ao uso do solo, minuciosamente especificadas no contrato padrão que integra o processo de loteamento. Av- 04. Procede a presente averbação para constar que o imóvel matriculado é lançado atualmente e individualmente através da Inscrição Cadastral 
nº 24431.14.56.0127.00.000. Av- 05. Procede a presente averbação para constar que o imóvel matriculado fica consolidado em nome da credora fiduciária JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA.  Valor mínimo no 1º leilão de R$ 118.238,95 (cento e dezoito 
mil duzentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos) e valor mínimo no 2º leilão de R$ 223.493,61 (duzentos e vinte e tres mil quatrocentos e noventa e tre reais e sessenta e um centavos), corrigido até dezembro/2019), de acordo com o que foi atribuído na 
Escritura Pública de Alienação Fiduciária e, tudo em conformidade com o artigo 27 e demais artigos da respectiva Lei Federal nº 9.514/97.  - Se exercido o direito de preferência pelo devedor (a)(s) fiduciante(s), este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data 
da realização do segundo Leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somando aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de pagamento da comissão da Leiloeira, que será no montante de 5% (cinco por 
cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). Caso contrário será considerar-se-á automaticamente a sua desistência do exercício de preferência na compra do imóvel.  Condições para participação do leilão online: vide 
site www.lanceja.com.br para cumprir procedimentos e entrega de documentos prévios; Condições para participação do leilão presencial: comparecer no local e horário da realização do leilão munido de documentos de pessoa física ou jurídi-
ca. Caso haja exigência do Cartório de Registro de Imóveis para lavrar escritura pública a escolha do Cartório será pela Comitente Vendedora. O custo de escrituração será por conta do comprador. Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo 
com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições com os ofertados a viva-voz nos leilões presenciais de fechamento. Condições de Pagamento: À VISTA. Comissão da Leiloeira de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, 
a ser paga pelo arrematante no ato da arrematação. Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, sendo certo que, o(s) participante(s) presencial(ais), tanto quanto, os participantes online, são responsáveis por todas as ofertas registradas em seu nome. 
Os lanços não podem ser anulados e/ou cancelados em hipótese alguma, ficando sujeito às penalidades cabíveis. A venda do(s) imóvel(is) será(ão) concretizada(s) em caráter “Ad Corpus”, no estado em que se encontra(m), sendo de inteira responsabilidade 
do arrematante todas as providências e despesas necessárias relativas a aquisição do(s) imóvel(is) no leilão, despesas com a regularização do(s) imóvel(is) junto a Prefeitura, matrícula, averbação de área de reserva legal, se necessário, à transferência para 
o seu nome, incluindo, mas sem limitar, o imposto de transmissão, foro, laudêmio, escritura pública, emolumentos cartorários, registro e averbação de qualquer natureza, taxas, alvarás, certidões, registrários, desocupações e demais que por ventura possam 
ocorrer, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, estado de conservação, características, localização e documentações do(s) imóvel(is). As áreas/itens mencionadas nos Editais, Catálogos e outros veículos de comunicação são me-
ramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar 
da descrição do(s) imóvel(is). Os débitos existentes serão de responsabilidade do arrematante, no 1º e no 2º Leilão. Os devedores fiduciantes serão comunicados na forma do parágrafo 2º- A do art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das 
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico podendo os fiduciantes adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue 
em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme citado acima.  Condições de Venda do Leilão e demais informações: (11) 4426.5064 – www.lanceja.com.br. Cristiane Borguetti Moraes Lopes Leiloeira Oficial e Rural - JUCESP nº 661
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PUBLICIDADE LEGAL

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DO TATUAPÉ. Processo: nº 0003281-13.2018.8.26.0008. Executados: requerido(s) MARCELO LUIZ 
FERNANDES - DIREITOS DO FIDUCIANTE (QUITADO)- Imóvel comercial c/291,00m2 na Vila Formosa - SP.. Avenida 
Doutor Eduardo Cotching, nº652, São Paulo/SP -  Contribuinte nº 05522100516. Descrição completa na Matrícula nº 
79.583 do 9º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.403.886,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
701.943,37 (50%  do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/09/2020 
às 15h00min, e termina em 01/10/2020 às 15h00min; 2ª Praça começa em 01/10/2020 às 15h01min, e termina em 
21/10/2020 às 15h00min.Ficam os requerido(s) MARCELO LUIZ FERNANDES, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), , terceiro(a) interessado JANAÍNA MORAES FERNANDES o credor JOSÉ BATISTA DE SOUZA FILHO e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
da Penhora realizada em 29/06/2018. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Praia 
Grande, Estado de São Paulo, Dr(a). Vítor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Roberto Sanches 
Belmonte, RG. 6.967.589 e CPF 607.224.108-59, que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença, ajuizada por 
Condomínio Edifício Marcia de Fatima, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 14.678,12. 
Estando o executado em local ignorado, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, 
oferecer(em) EMBARGOS, no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste 
edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Praia Grande, 
aos 17 de agosto de 2020. 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 1ª VARA DA FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA. Processo: nº 0012590-24.2005.8.26.0005. 
Executados: SAMUEL DE ZORZI - LOTE 001 - Terreno urbano c/ 480,00m², Rua Domingos Fernandes, Lote 20, 
Barueri/SP -  contribuinte nº 243146204073800000. Descrição completa na Matrícula nº 81.787 do 1ª CRI de Barueri/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 70.147,05 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 42.088,23 (sujeitos à atualização). LOTE 002 - 
Terreno urbano c/ 480,00m², Rua Domingos Fernandes, Lote 21, Barueri/SP - contribuinte nº 243146204075000000. 
Descrição completa na Matrícula nº 81.788 do 1ª CRI de Barueri/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 54.443,88 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 32.666,33 (sujeitos à atualização). 60% do valor de avaliação. DATAS DAS PRAÇAS - 1º Praça 
começa em 25/09/2020 às 13h30min, e termina em 30/09/2020 às 13h30min; 2º Praça começa em 30/09/2020 às 
13h31min, e termina em 20/10/2020 às 13h30min.Ficam os executado(s) SAMUEL DE ZORZI, seu cônjuge, se 
casado(a) for, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 13/08/2018. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023224-49.2019.8.26.0562 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO TEIXEIRA VILLAR, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ROSELI DA SILVA, Brasileira, Solteira, Autônoma, RG 13.622.009, CPF 038.408.378-12, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo - CDHU,CNPJ/MF nº 47.865.597/0001- 09 , alegando em síntese: ter celebrado contrato de promessa de 
compra e venda com a requerida relativa ao Apartamento nº 12 da Av. Afonso Schimidt nº 491, o qual encontra-se com 
parcelas em atraso, requerendo a rescisão contratual e reintegração de posse do imóvel . Encontrando-se a ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 22 de julho de 2020. 

Processo 0010089-36.2020.8.26.0114 (processo principal 0042453-86.2005.8.26.0114) - Cumprimento de sentença -
Pagamento - Banco Bradesco S/A - Processo Digital nº: 0010089-36.2020.8.26.0114. Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Pagamento. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Brasil Manutenção Construção Comércio de Materiais
Hidraulicos Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010089-36.2020.8.26.0114. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito Auxiliar da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE FERNANDO STEINBERG,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRASIL MANUTENÇÃO CONSTRUÇÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
LTDA, CNPJ 38.777.421/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Banco
Bradesco S/A. Conforme disposto no § 2º, inciso IV do artigo 513 do Código de Processo Civil, foi determinada a INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para efetuar o pagamento da condenação, no valor de R$ 138.696,02 (válido para janeiro/2020), devida-
mente atualizado e acrescido de custas, se houver, em 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição
de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 05 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020292-42.2017.8.26.0309. Classe: Assunto: Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Requerido: Admilson Paranhos dos
Santos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020292-42.2017.8.26.0309. A MMª. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER ao ADMILSON PARANHOS DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 112.255.296-38, com endereço à Rua Adamantina, 30, Jardim
Tamoio, CEP 13219-312, Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., alegando em síntese: que o requerente através de Contrato de Financiamento de
Bens e/ou Serviços nº 102.469.820, financiou, com garantia de Alienação Fiduciária ao requerido o seguinte bem: FORD FIESTA
HATCH FLEX, Fab./Mod. 2010/2011, chassi 9BFZF55A4B8105672, placa EPV5497, cor: PRETA. Ocorre que, após a realização
da apreensão do bem, não foi possível realizar a citação do réu. Assim, diante das tentativas frustradas de localização do mesmo
para citação em seu domicílio, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, que será afixado e publicado na forma da lei, para que
o réu efetue o pagamento do valor do debito que perfaz o montante de R$ 23.943,10 (vinte e três mil, novecentos e quarenta
e três reais e dez centavos) acrescido de juros e correção monetária no prazo de 5 (cinco) dias contados da data do cumprimento
da liminar e apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias desde a efetivação da medida, sob a advertência de que será nomeado
curador especial em caso de revelia (art.257,IV do CPC). Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Jundiaí, aos 07 de agosto de 2020.

Processo 1026593-08.2017.8.26.0114 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - BANCO BRADESCO S/A - SIDNEI
MIGUEL DE OLIVEIRA e outro - Processo Digital nº: 1026593-08.2017.8.26.0114. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Sidnei Miguel de Oliveira Imoveis Me e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026593-08.2017.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Auxiliar da 6ª Vara Cível,
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PEREIRA DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Sidnei
Miguel de Oliveira Imóveis ME (CNPJ. 62.847.306/0001-35) e Sidnei Miguel de Oliveira (CPF. 254.836.998-66), que Banco Bradesco
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 490.479,77 (maio de 2017), representada pela Cédula de Crédito
Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 010.186.371. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre 50% do seguinte
bem: Um Terreno, sem benfeitorias, situado na cidade e município de Itabaté, comarca e circunscrição de São Carlos/SP, constituído
pelo lote n° 02 da Gleba C, objeto da matrícula nº 53.843 do CRI de São Carlos/SP. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Campinas, aos 05 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037427-94.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) KAREN COSTA FONSECA, Brasileira, Casada, RG 399829970, CPF 430.280.188-37, que lhe foi propos-
ta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A., visando
o recebimento da quantia de R$ 58.686,76 (Cinquenta e oito mil reais, seiscentos e oitenta e seis reais, setenta e
seis centavos), atualizada até fevereiro/2020, representada pela Cédula de Crédito Bancário de nº 0114257424,
emitida em 18/01/2018.Encontrandose o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue
o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo
o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, os
Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e decorrido o prazo deste, lhe será nomeado curador
especial. Será o presente Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de julho de 2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó/SP. Processo: nº 0701835-10.2009.8.26.0020. Executada: EVANICE
ANGELINA DA SILVA - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: FIAT/PALIO FIRE FLEX, na Capital/SP. Rua Amélia da
Silveira, nº 143. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 15.258,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 9.917,70 (65% do valor
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 21/09/2020 às 13h30min, e termina
em 24/09/2020 às 13h30min; 2º Leilão começa em 24/09/2020 às 13h31min, e termina em 14/10/2020 às 13h30min.
Fica a executada EVANICE ANGELINA DA SILVA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/03/2017.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DE SANTANA/SP. Processo: nº 0154304-42.2009.8.26.0001. Executados: ROSEMARI ARAÚJO SIMÕES
(ou ROSEMARI SIMÕES ARAÚJO), CARLOS JOSÉ ALMEIDA MIRANDA SIMÕES - Apartamento com a área total de
104,17 m², na Capital/SP, à Rua Antônio Flaquer, nº 423 - Contribuinte nº 070.417.0271.5. Descrição completa na
Matrícula nº 78.735 do 15º CRI de Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 348.664,38 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 209.198,63 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 11/
09/2020 às 11h30min, e termina em 16/09/2020 às 11h30min; 2ª Praça começa em 16/09/2020 às 11h31min, e
termina em 07/10/2020 às 11h30min. Ficam os executados, ROSEMARI ARAÚJO SIMÕES (ou ROSEMARI SIMÕES
ARAÚJO), seu cônjuge CARLOS JOSÉ ALMEIDA MIRANDA SIMÕES, a credora ANDREA PINHEIRO LEITE, bem como
o credor hipotecário INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO - IPESP (atual denominação de
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO) e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 21/01/2011.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000069-44.2016.8.26.0102. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Laércio Batista de Oliveira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000069-44.2016.8.26.0102. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Cachoeira Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). JULIANA GUIMARAES ORNELLAS, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Laércio Batista de Oliveira (CPF.
687.920.267-53), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 46.469,29 (abril de 2018),
representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal, carteira/contrato n° 348/218.908.386. Estando o executado
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente, afixado e publicado. Cachoeira Paulista, 06/08/2020.

PRISCILA DA SILVA JORDÃO, Leiloeira Pública Oficial, JUCESP Nº 1.081, CPF Nº 363.569.769-02, residente e domiciliada
à Rua Líbero Félix Corato, nº 67, Vila União -São Paulo/SP, CEP: 03272-140; com endereço na Avenida Paulista, n° 1079
- 7° e 8° Andar - Bela Vista, São Paulo - SP, CEP: 01311-200, leiloeira oficial da gestora GLOBO LEILÕES, Plataforma de
Leilão on-line, CNPJ:37.750.249/0001-24, com endereço na Av. Paulista, n° 1079 - 7° e 8° Andar - Bela Vista, São Paulo
- SP, 01311-200, faz saber, pelo presente Edital, que, devidamente autorizado por  MARCELO GIANNETTO MOREIRA,
inscrita no cadastro de física de nº 008.456.418-08, domiciliada à Avenida Omar Daibert, n°1, Quadra C-219, Parque Terra
Nova II, CEP 09820-680, São Bernardo do Campo, SP, levará a PÚBLICO LEILÃO em Praça Única de modo eletrônico (On-
line), por meio do site: www.globoleiloes.com.br, o bem móvel CABINE DE SANITIZAÇÃO LAKE (MODELO A – 0720/
1001), avaliado em R$ 87.777,00 (Oitenta e sete mil e setecentos e setenta e sete reais). A Praça única terá início em
01 de Setembro de 2020, às 10 horas, e se encerrará no dia 01 de Outubro de 2020, às 10 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que não serão aceitos lances em valor inferior a R$ 87.777,00 (Oitenta
e sete mil e setecentos e setenta e sete reais).  Para que todos eventuais interessados possam ter acesso a este leilão,
é publicado o presente edital, cuja íntegra pode ser consultada no site: www.globoleiloes.com.br. Leiloeiro Oficial:
Priscila da Silva Jordão, JUCESP n ° 1.081.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOROCABA/SP. Processo: nº 0022396-81.2018.8.26.0602. Executada: LUCINEA SANTOS - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO
COMPRADOR que recaem sobre o Prédio com a área construída de 70,60 m², em Sorocaba/SP. Rua Jairo Meniconi, nº 230.
Contribuinte nº 45.24.10.0543.01.000. Descrição completa na Matrícula nº 76.616 do 1ª CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na
1ª praça: R$ 312.355,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 156.177,57 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/10/2020 às 15h50min, e termina em 06/10/2020 às 15h50min; 2ª Praça começa em 06/
10/2020 às 15h51min, e termina em 26/10/2020 às 15h50min.  Fica a requerida LUCINEA SANTOS, de seu cônjuge, se casada
for, os promitentes vendedores CLAUDIO GAGLIARDI, seu cônjuge DARCI ANTUNES GAGLIARDI, bem como da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para
a intimação pessoal.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SOROCABA/SP. Processo: nº 0027094-48.2009.8.26.0602. Executados: MANOEL JOSÉ NETO, VICÊNCIA
NUNES VIANA DA SILVA (ou VICÊNCIA NUNES VIANA) - Imóvel com a área construída de 271,00 m², em Sorocaba/
SP, à Rua Professor Ruy Telles Miranda, nº 357, Sorocaba/SP - Contribuinte nº 55.14.95.0463.02.001. Descrição
completa na Matrícula nº 18.513 do 1º CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 519.943,60 - Lance
mínimo na 2ª praça: R$ 259.971,80 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª
Praça começa em 25/09/2020 às 13h50min, e termina em 29/09/2020 às 13h50min; 2ª Praça começa em 29/09/2020
às 13h51min, e termina em 19/10/2020 às 13h50min. Ficam os executados MANOEL JOSÉ NETO, seu cônjuge e
coexecutada VICÊNCIA NUNES VIANA DA SILVA (ou VICÊNCIA NUNES VIANA) e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada
em 19/09/2017.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1018542-08.2017.8.26.0405. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Rescisão / Resolução. Exequente: Maria Figueira Caldeira Costa. Executado: Haroldo Souza Santos e outros. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018542-08.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco,
Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DOMINGUEZ GUIGUET LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Haroldo Souza
Santos (CPF. 328.290.888-16) e Maria Aparecida de Freitas Raimundo (CPF. 279.920.268-37), que Maria Figueira Caldeira Costa
lhes ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento de Alugueres e Encargos da Locação c/c Infração, Rescisão Contratual,
Cobrança de Alugueres e Encargos da Locação, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 9.813,65. (junho
de 2019), representada pelo Contrato de Locação referente ao imóvel localizado na Rua Joaquim José da Silva Xavier n° 07/11,
Jardim Novo Osasco/SP. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Osasco, aos 17 de julho de 2020.

Condições de Pagamento: A vista + 5% de Comissão do Leiloeiro. Relação completa e
fotos, no site. Leiloeiro Oficial: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - JUCESP 640

Leilão realizado somente online pela plataforma digital:
www.sumareleiloes.com.br 

RELAÇÃO DE LOTES: 1)GOL-CPV7049, 2)HAFEI-CPV7068, 3)COURIER-CPV7043, 4)MOTO NIVELADORA  HWB, 5)KOMBI-CPV7032, 6)TRATOR MASSEY FERGUSON , 7)KOMBI-CPV7033, 
8)RETRO ESCAVADEIRA FIATALLIS FB 80.3, 9)SUCATA ELETRÔNICA, 10)MÓVEIS DIVERSOS, 11)APARELHOS DE TELEFONE CELULAR , 12)PIAS DE GRANITO, 13)ROÇADEIRA MANUAL VULCAN 
VR430P, 14)AUTOCLAVE DE BANCADA

VISITAÇÃO - Dia 26/08/2020 das 9h às 11h e das 13h às 16h e dia 27/08/2020 das 08h às 10h.
QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFª VERA LUCIA M PAGANELLI:  Rua Domingos Fernandes, 240 - Centro em Ipaussu/SP
PATIO DE TRANSPORTES: Rua Cristiano Rodrigues da Silva, 880 - Centro em Ipaussu/SP
PATIO DA SECRETARIA DE OBRAS: Rua Deoclides da Silva Guidio, S/Nº - Centro em Ipaussu / SP

LEILÃO DE VEÍCULOS E INSERVÍVEIS
Data do Leilão: 27/08/2020 às 10h

COMITENTE: Prefeitura - Ipaussu

GUSTAVO MORETTO
Leiloeiro Oficial - Jucesp 640

Plataforma:

www.sumareleiloes.com.br | 19 3803.900

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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Condições de Pagamento: A vista + 5% de Comissão do Leiloeiro. Relação completa e
fotos, no site. Leiloeiro Oficial: GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - JUCESP 640

Leilão realizado somente online pela plataforma digital:
www.sumareleiloes.com.br 

RELAÇÃO DE LOTES: 1)KOMBI-BFW5177, 2)SUCATA ELETRÔNICA, 3)DUCATO-DBS1697, 4)SUCATA DE BEBEDOUROS, 5)S10-CMW0235, 6)SUCATA DE BALANÇAS, 7)KIA-BPZ0262, 
8)SUCATA DE VENTILADORES, 9)JUMPER-DBS1693, 10)SUCATA LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, 11)KOMBI-BPZ0263, 12)CORTADOR DE GRAMA ELÉTRICO, 13)LUMINARIAS, 14)SUCATA PARA 
RECICLAGEM, 15)ROÇADEIRA HIDRAULICA, 16)SAVEIRO-CSX6819, 17)ESTEIRA ERGOMÉTRICA, 18)FITADEIRA ELETRICA, 19)TRATOR MASSEY FERGUSON 65X, 20)M.BENZ-DJL4797, 
21)BETONEIRA, 22)GOL-BPZ0264, 23)UNO-BPZ0266, 24)MPOLO-CDV2272, 25)JUMPER-DBS1695, 26)JUMPER-FGX6319, 27)JUMPER-FTR5762

VISITAÇÃO - Nos dias 20, 21 e 24/08/2020 das 8h às 10h e das 13h às 16h e no dia 25/08/2020 das 08h às 10h.
GARAGEM MUNICIPAL: Rua José Esteves, S/Nº - Jardim Caldeirão em Itobi / SP
MEGA VAN:  Avenida 13 de Maio, 89 B - Vila Santa Edwirges em São João da Boa Vista / SP

LEILÃO DE VEÍCULOS E INSERVÍVEIS
Data do Leilão: 25/08/2020 às 10h

COMITENTE: Prefeitura - Itobi

GUSTAVO MORETTO
Leiloeiro Oficial - Jucesp 640

Plataforma:

www.sumareleiloes.com.br | 19 3803.900

PUBLICIDADE LEGAL

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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Era uma vez uma menina 
que se sentia sozinha na 
fazenda dos tios e sonha-
va em viajar para além do 
arco-íris. Um dia, depois de 
uma ventania que arranca 
a sua casa do chão, ela vai 
parar num mundo mágico 
e aprende que, na verdade, 
não existe lugar melhor do 
que o nosso lar.
Bom... o nome dessa meni-
na é Dorothy, imortalizada 
no cinema pela jovem atriz, 
cantora e dançarina Judy 
Garland.
Muita gente se lembra dela 
assim, ou como a namo-
rada americana de Mi-
ckey Rooney em Sangue 
de Artista. O que pouco 
se fala é dos desafios que 
Judy enfrentou ao longo da 
vida e da carreira. A mãe 
abusiva, a dependência da 
bebida, dos remédios e os 
abusos do produtor Louis 
B. Mayer também fazem 
parte da jornada. Já no 
crepúsculo dos seus dias, a 
atriz procurava atar as duas 
pontas da vida, como diria 
Machado de Assis, e restau-
rar na velhice a adolescên-
cia. Judy Garland queria ser 
lembrada!
Em 1969 a estrela se des-
pediu deste mundo. O que 

aconteceu nos seus últimos 
meses você vai saber agora, 
assistindo ao filme Judy.
No papel principal, outro 
talento da interpretação 
dos nossos dias. A ven-
cedora do Globo de Ouro, 
Renée Zellweger.
A trama se passa em Lon-
dres, no inverno de 1968, 
quando Judy Garland aceita 
estrelar uma turnê para 
pagar as contas. Pesa o fato 
de ficar afastada dos filhos 
pequenos, além do alcoo-
lismo e do vício em medi-
camentos. Mesmo assim, 
ela mostra porque é uma 
estrela maior, entregando 
tudo de si para a plateia 
lotada.
O roteiro se baseia na peça 
teatral End of a Rainbow, 
que quer dizer Fim de um 
Arco-Íris. Um título simbó-
lico, que remete a O Mágico 
de Oz e a estrada de tijolos 
amarelos que transformou 
Judy e Dorothy, a pessoa 
e a personagem. Na bus-
ca dos sonhos, a jovem 
atriz ficou marcada pelas 
paranóias com o excesso 
de peso, a falta de sono e 
o abuso dos barbitúricos. 
Apesar de tudo e de todos, 
a Judy Garland do longa de 
2019 se mostra uma mãe 
atenciosa e uma mulher 
consciente, defensora das 
minorias. Humilde a ponto 
de preparar uma omelete 
na residência de dois fãs 
homossexuais. O episó-

dio nunca aconteceu na 
realidade, mas serve de 
homenagem aos “amigos 
de Dorothy”, que é uma 
gíria simpática do mundo 
LGBTQ.
Renée Zellweger se trans-
forma completamente para 
essa caminhada, tanto no 
visual, quanto no modo de 
falar e na postura corporal 
meio curvada. E sim, ela 
ainda canta incrivelmente, 
sem precisar de dublagem. 
Rufus Sewell é outro que 
merece destaque no papel 
do ex-marido inflexível, 
que briga pela guarda dos 
filhos. Enquanto isso, Judy 
tenta desesperadamente 
ganhar algum dinheiro para 
comprar uma casa. Irônico 
destino para quem apren-
deu na ficção que “não há 
lugar como o nosso lar”.
Judy envolve e emociona 
como outras cinebiogra-
fias, mas também presta 
um serviço, desconstruin-
do o glamour em torno da 
vida das celebridades. É o 
exemplo perfeito de um 
talento que nunca pode 
aproveitar da fama. E essa 
história se repete muitas 
vezes com jovens atores e 
atrizes sem o apoio emo-
cional e familiar tão impor-
tante para a gente ser bem 
sucedido e, principalmente, 
ser feliz. Curtiu essa dica do 
Like (530 Claro)? O filme 
que recomendamos você 
pode assistir no NOW.

Judy Garland, 
Renée Zellweger e 
o Caminho de Volta
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diáriodafama

Gaúcha Julia Gama é a 

Miss Brasil 
2020: “Muito orgulho”

A gaúcha Julia Gama foi es-
colhida como a Miss Brasil 
2020. O anúncio foi feito 
nesta quarta-feira (20) em 
uma transmissão ao vivo 
no YouTube organizada 
pelo U Miss Brasil.

O nome de Julia foi di-
vulgado pela atual Miss 
Universo, a sul-africana 
Zozibini Tunzi, e ela fez seu 
desfile inicial em um palco 
sem plateia, recebendo a 
coroa da Miss Brasil 2019, 
Julia Horta.

O concurso para eleger a 
representante do Brasil no 
próximo Miss Universo 
foi cancelado por conta do 
novo coronavírus e a ven-

cedora escolhida por uma 
comissão.

Suas primeiras fotos oficiais 
com a coroa e a faixa foram 
divulgadas pelo site Hugo 
Gloss.

Julia chegou a cursar 
Engenharia Química, mas 
deixou a faculdade para 
buscar a carreira artística. 
Em 2014, ganhou o título de 
Miss Brasil Mundo e repre-
sentou o país no concurso 
Miss World, em que termi-
nou entre as 11 finalistas.

Ela então se mudou para 
a China, onde trabalha há 
cerca de três anos como 
modelo e atriz.

Miss Rio Grande do Sul foi escolhida por 
comissão após concurso ser cancelado 
por conta de novo coronavírus

Ator, de 68 anos, falou sobre os novos projetos profissionais e sobre 
a relação que ainda tem com o personagem de ‘A Grande Família’

Jornalista e Silvia Henz compartilharam registros do dia 
do “sim” em suas redes sociais
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Ex-’Mais Você’, repórter Nadia Bochi se 
casa em cerimônia apenas com a mulher

Marcos Oliveira, o Beiçola, relembra sexo 
a três: “Minha carência foi pro zero”

Ex-repórter do Mais Você, 
Nadia Bochi se casou com 
Silvia Henz, que traba-
lha com Ana Maria Braga. 
Nadia contou em suas redes 
sociais que a cerimônia foi 
apenas entre as duas para 
evitar aglomeração em 
meio a pandemia de Co-
vid-19. A jornalista deta-
lhou como elas fizeram os 
preparativos da hora do 
“sim”, dito na casa onde 
vivem.

“Em casa, numa cerimônia 
nossa. Fizemos a decoração 
com as flores do quintal; eu 
fiz o bolo, ela os vasos. Jun-
tas amarramos as folhas do 
coqueiro no altar. Estamos 
respeitando o isolamento 
social desde março, sem 
previsão de quando pode-
remos unir nossos parentes 
e amigos, decidimos então 
dizer sim, aqui e assim. 
(Fiquem tranquilos que a 
ideia é ter mais festa! Um 
dia, quando for possível)”, 
diz Nadia.

“Respeitamos demais esse 
momento de revisão da 

Marcos Oliveira, o Beiçola 
da Grande Família, par-
ticipou de uma live com 
Rodrigo Oliver em uma live 
no Instagram. O ator, que 
falou sobre novos projetos 
como a estreia da terceira 
temporada da série O Dono 
da Lua, surpreendeu ao 
contar que já fez sexo a três.

“Já! Eu fiz na Europa, que 
eram mais civilizados. 
Nossa, foi muito bom. A 
minha carência foi pro 
zero. Façam, aproveitem”, 
contou ele, que falou sobre 
solteirice. “Não sou casado. 
Sou tico tico no fubá. Adoro 
uma polenta.”

Aos 68 anos, ela fala que a 
idade pesa no pessoal, mas 
não no profissional. “Na 
minha vida pesa muito (a 
idade), mas no trabalho 
não. Adoro trabalhar. É 
muito importante trabalhar. 
A grande força que a gente 
tem na vida é o trabalho.”

O ator falou sobre a sua 
relação com o personagem 

Beiçola e com os outros 
integrantes do seriado, que 
acabou em 2014. 

“Foi muito legal. Esse per-
sonagem foi inspirado no 
Ronnie Von. Queria fazer 
aquele galã da Jovem Guar-
da. Mas não carrego mais 
nada (do personagem). As 
pessoas misturam ficção 
com realidade. Na ficção 
você tem muito mais im-
portância com a realidade”, 

disse ele, que ainda res-
pondeu de forma direta que 
não mantém contato com 
os outros atores do sucesso 
televisivo. 

No dia 24 de agosto, no 
Multishow, estreia a tercei-
ra temporada de O Dono da 
Lua. “Sou apaixonado pela 
vida e pelo meu trabalho. 
A única coisa que eu quero 
ultimamente na minha vida 
é comer bem e trabalhar.”

humanidade, a dor de tanta 
gente que sofre por quem 
parte. Viver bem é um jeito 
bonito de honrar quem não 
tem mais tempo. É preci-
so coragem para parar de 
adiar nossos sonhos. Silvia 
sabe o quanto me custou 
essa entrega. Obrigada, 
meu amor. Nossa nova vida 
começa no mesmo lugar 

que nos uniu, na mesma 
rotina que aprendemos a 
amar. Casamos pra forma-
lizar o que já era nosso. Pra 
lembrar que no ano em que 
o mundo parou, a gente 
decidiu confiar. Como ela 
disse nos seus votos, ‘casar 
é um ato de amor, e o amor 
nunca tá errado’”, conclui a 
jornalista.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.

15BOM DIA - SEGUNDA   / 14 DE JANEIRO DE 2019

Solução

@editorapetra/editorapetra

Há uma muralha
entre você e
a felicidade?
Pois Deus quer 
derrubá-la. 

TAMBÉM EM E-BOOK

BANCO 50

PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS
www.coquetel.com.br © Revistas COQUETEL

RPCF
INTELIGENCIA

EQEAOT
SUARGICI

ATIUNSM
GESTARAMA

DIRUEAB
LETRASEDE

COPOMOR
COSTURASON

LCOLUNA
PINGATOR

SIRMELD
ÃUNTAOLE

COMPONENTES

Pré-(?): 
exigências
para cursar
disciplinas

Espécie
de cais,
comum

em praias

Apresenta
o programa
"Encontro"

(TV)

Cifra do
acorde de
lá maior
(Mús.)

Líder
espiritual
como Sai

Baba

"Comissão",
em siglas

Louco, 
em inglês

Dar
existência
a (outro

ser)

Rua, em
francês

Alice
Braga,
atriz

brasileira

(?) e melo-
dia: dados 
autorais da
faixa do CD

Fruto
como a
maçã
(Bot.)

Sensação
"inimiga"
do cami-
nhoneiro

Filho, em
inglês

Alta-(?):
área de
atuação
de Dior

Erva-(?),
ingredi-
ente do

chimarrão

Escapou da
destruição
de Sodoma

(Bíb.)

"Agente",
em "ator"
(Gram.)

Passa
manteiga
em (uma
forma)

Grito que
festeja a
manobra 

do toureiro

Procedimento que
avalia a segurança
de carros em caso

de acidente

Divisão
do filme
Objeto

inanimado

Aqui, em
francês

Divisões do
termômetro

Atributo 
de Einstein

Espécie
de gaivota

(bras.)

Eça de
Queirós,
escritor 

Cachaça
(pop.)

Os hidro-
carbonetos, 
em relação

ao gás
natural
(Quím.)

Achas
graça em
Adoçante
natural

(?) vertebral:
sustenta o corpo
Níquel

(símbolo)
Forma-se no
WhatsApp

Sintoma da
ressaca
Ouro, em
espanhol

Quer 
bem a

Adorno de
unhas

Cilada;
embuste

Tesla
(símbolo)

"Sorte de (?), azar
de outros" (dito)

3/ati — ici — lot — mad — oro — ris — rue — son. 4/píer.

ARIES - 21/03 a 20/04
Eita, Áries! A Lua tá toda pistola e vai se estranhar com alguns planetas hoje e isso pode causar tensões no seus 
relacionamentos. Ela faz quadratura com Vênus na sua Casa 4, o que indica tretas em família. A tendência será 
ainda maior para quem trabalha com parentes ou tem uma sociedade com eles.Tá amarrado, hein? Procure dialo-
gar e achar um meio-termo entre o que você e eles querem e tente não chutar o balde para não ter que ir buscar 
depois. Outra quadratura será com Júpiter, que aconselha você a não pagar de doida e bater de frente com chefes 
ou autoridades, pois isso pode dar ruim pro seu lado. A boa notícia é que o Sol entra na sua Casa do Trabalho 
e dará disposição extra para investir na sua profissão. Se quer conquistar seu espaço, faça isso com atitudes, 
não com discussões. No amor, pode se envolver com alguém do trabalho e isso vai exigir ajustes. No romance, 
respeite as diferenças para não brigar.

TOURO - 21/04 a 20/05
Sabadou, mas o dia não vai ser perfeito sem defeitos, não, meus consagrados. Problema de saúde ou no trabalho 
devem tumultuar um pouco o seu sábado. No emprego, você pode ter dificuldade para aprender algo novo ou 
pode se envolver em fofocas e mal-entendidos. Na saúde, o céu aconselha a não fazer automedicação. Se algo 
incomoda, busque a avaliação de um especialista e siga à risca o tratamento passado pelo médico. Júpiter e 
Plutão retrógrados e tensos na Casa 9 também avisam que pode ter contratempos em uma viagem, ainda que 
tenha planejado tudo direitinho. Mas não chora, não, coleguinha, porque tudo deve melhorar à tarde, quando o Sol 
entra no seu paraíso astral e ilumina tudo ao seu redor. Aguarde novidades emocionantes no campo sentimental. 
Seu charme vai reinar absoluto e você só ficará sem um crush se quiser. Na união, a fase é de muito carinho, 
romantismo e seducência.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Gêmeos, a Lua brilha toda serelepe na sua Casa 5 e aumenta o desejo de se divertir e curtir as coisas boas 
e prazerosas da vida. Mas ela tá um pouco pistola hoje e vai tretar com Vênus, Júpiter e Plutão, o que pode 
comprometer um bocado as suas finanças. Há risco de ceder à tentação do consumo, exagerar nos gastos e se 
arrepender mais tarde. Por isso, evite gastar demais com supérfluos e controle melhor as finanças se não quiser 
ter de buscar sua dignidade no lixo depois. O Sol ilumina a Casa 4 e anuncia uma nova e estimulante fase em 
família. Também indica um período perfeito sem defeitos para cuidar da casa e deixar seu lar ainda mais bonito e 
aconchegante. Nas paqueras, seu charme vai atrair como ímã, mas veja lá com quem vai se envolver para não se 
apaixonar por um embuste e ter aborrecimentos no futuro. O romance terá doses extras de sedução e romantis-
mo. Vênus na Casa 2 só recomenda cautela com o ciúme: não seja tão exigente com seu amor.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Misericórdia, Câncer! Seu sábado pode ser tenso em casa e se você tem uma sociedade ou negócios com 
parentes, isso deve ser ainda mais complicado. A Lua tá toda pistola na sua Casa 4 e faz quadratura com vários 
planetas. Isso significa que você precisará ser firme para tretar e sair chorando. A dica é tentar resolver os 
conflitos usando mais a razão do que o coração e fazer de tudo para não passar nervoso parcelado em 24 vezes 
no crédito. Ainda bem que o Sol ingressará na sua Casa 3, facilitando bastante o diálogo. Em vez de se fechar, se 
aborrecer ou simplesmente discutir, chame os parentes para uma conversa prática e madura e resolva as coisas 
de modo que fique bom para todas as partes. Se cada um ceder um pouco, vai ser mais fácil. O Sol também 
estimula as paqueras e os bate-papos. No romance, converse mais com o par e não deixe a família interferir 
demais na relação.

LEÃO - 22/07 a 22/08
Leão, meu cristalzinho, sabe porque a gente tem dois ouvidos e uma boca? Se você respondeu que é para ouvir 
mais e falar menos acertou! E é por essa reflexão que você deve guiar seu sabadão! Os astros avisam que se 
não medir as palavras, é grande o risco de se envolver em fofocas, intrigas, mal-entendidos e terminar o dia 
buscando sua dignidade no lixo. Tá amarrado, hein?! Tudo isso porque Júpiter e Plutão estão retrógrados na sua 
Casa 6. Os astros avisam que o risco de dar ruim é ainda maior no trabalho, por isso, aposte na discrição. Não é 
um bom dia para emitir opiniões nem participar de discussões. Se não tiver escolha, certifique-se que todos vão 
entender corretamente o que quer dizer. Em compensação, o Sol entra na sua Casa das Finanças e envia ótimas 
vibes para o seu bolso. Vigie as oportunidades de aumentar seus ganhos. No amor, você vai saber direitinho o 
que quer e só vai investir na conquista se sentir que o lance realmente tem futuro. Na união, melhore o diálogo e 
controle a sua possessividade.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Você pode enfrentar um momento de altos e baixos nas finanças. Em um minuto pode ganhar dinheiro num gol-
pe de sorte para, no outro, perder tudo com bobagens. A Lua na sua Casa 2 forma quadratura com outros astros 
e o melhor que você tem a fazer é controlar os gastos com pulso firme e não pagar de doida. Evite, inclusive, 
fechar negócios ou empréstimos com amigos, pois é grande o risco de se arrepender e fazer papel de trouxa. O 
Sol em Virgem renova a sua vitalidade e o seu jeito prático de ver a vida. Explore isso para identificar problemas 
e ficar longe deles. Na paquera, será mais fácil mostrar o seu valor e atrair alguém que combine com você. Clima 
instável no romance: reforce o companheirismo, sem sufocar quem ama com cobranças e exigências. O amor é 
respeito mútuo: aceite a pessoa amada exatamente como ela é.

LIBRA - 23/09 a 22/10
O astral está tenso e é provável que nem tudo saia como você planejou hoje. Aceita que dói menos, meu cristalzi-
nho. Isso porque a Lua faz quadratura com Vênus e indica frustrações em algum projeto. Além disso, ela também 
alerta que você deve ter cautela para não pagar de doida e bater de frente com os chefes no trabalho. O convívio 
com parentes também vai exigir calma e jogo de cintura. Cuidado para não enxergar um problema maior do que 
ele realmente é, pois isso só vai aumentar a confusão. Talvez seja melhor ouvir mais e falar menos hoje. Abra 
seu coração e ouça o que os outros têm a dizer. Depois, recolha-se no seu cantinho preferido e reflita sobre tudo 
antes de tomar qualquer atitude ou decisão. No amor, o Sol na Casa 12 indica atração por pessoas misteriosas ou 
que já são comprometidas. Avalie se é melhor passar vontade agora ou passar nervoso depois. Para quem já tem 
um mozão, compartilhe suas preocupações, mas não permita que problemas de fora interfiram na relação.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Eita, Escorpião! Hoje pode ser difícil focar no trabalho, viu, minha filha? Tudo por culpa da Lua, que não te traiu 
igual traiu a Joelma do Calypso, mas está de rolê por sua Casa 12 e em quadratura com outros astros pode tirar a 
sua concentração no trabalho. Você pode precisar de mais sossego e silêncio para dar conta das tarefas. Cuidado 
com distrações e, sobretudo, com fofocas. Evite se envolver em conversas delicadas e não acredite em tudo que 
os outros vão dizer: pode ser só boato e você pode fazer papel de trouxa. O Sol na Casa 11 indica que vai precisar 
de mais liberdade para cuidar dos seus interesses, então, prefira agir por conta hoje. Pode até contar com o apoio 
dos amigos, desde que não dependa deles para nada. Amigos vão querer a sua companhia, mas aposte na discri-
ção e não comente sobre a sua vida amorosa com ninguém. A discrição é a alma do negócio e hoje, quanto mais 
segredo fizer, melhor. A união pede mais companheirismo e confiança. Melhore o diálogo e esclareça qualquer 
dúvida que surgir.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Você pode enfrentar alguns desafios no convívio com amigos e colegas hoje. A Lua está na Casa das Amizades, 
mas em atrito com outros planetas, o que pode causar desentendimentos, decepções e até rompimentos. Ainda 
mais se misturar dinheiro com amizade. Tá repreendido! Evite fechar negócios ou empréstimos com alguém da 
turma, pois pode sair no prejuízo, fazer papel de trouxa e ainda perder um amigo. Hoje o Sol atingirá o ponto mais 
alto do seu Horóscopo e você vai sentir ainda mais vontade de vencer. O astro inspira suas ambições e renova 
a sua disposição para lutar pelo que quer. É o início de uma fase muito promissora para sua carreira: invista no 
seu sucesso. No amor, pode sentir forte atração por alguém da turma ou do trabalho. Se já tem par, você e seu 
mozão terão que ajustar alguns planos, mas respeite as diferenças e lutem juntos por um desejo em comum.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Caprica, hoje você está beeem ambiciosx e precisará equilibrar isso para não bater de frente com chefes e 
colegas ao defender os seus interesses. A Lua na Casa 10 incentiva você a lutar com toda garra pelo que quer, 
mas em conflito com Vênus e Júpiter, alerta que você não deve impor as suas vontades. É importante achar um 
meio-termo entre o que você quer e o que os outros esperam. Todos terão que ceder um pouquinho se quiserem 
chegar a algum lugar sem tretas. O Sol na Casa 9 desperta seu espírito aventureiro e aumenta a vontade de 
viajar, mas atenta: o coronga está por aí e talvez seja melhor ficar no seu canto. Se quiser matar a saudade de 
quem mora longe, melhor recorrer às tecnologia. Faz uma chamada no zap, minha filha! Sair da rotina também 
pode estimular as paqueras. No romance, atitudes autoritárias, suas ou do par, podem causar uma séria crise. 
Os dois precisam ceder.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Aquário, meu cristalzinho, hoje a Lua tá toda pistola na sua Casa 9 e alerta que você pode ter imprevistos no 
trabalho ou em uma viagem. Se for viajar, evite deixar para a última hora. No emprego, pode ter dificuldade para 
se concentrar ou aprender uma nova função. Mantenha a calma para vencer os obstáculos e controle o estresse 
para não prejudicar a sua saúde. Se as coisas estiverem saindo do controle, repita o mantra: inspira, respira e 
não pira! O Sol na na Casa das Transformações avisa que as mudanças serão para melhor, ainda que assustem. 
Mas será preciso manter a fé e ser flexível para se adaptar a qualquer nova situação. Boa época para investir 
numa mudança de hábitos, abandonar um vício e até mudar o visual. Nos assuntos do coração, você vai querer 
segurança. Vai esbanjar sensualidade e deve atrair como ímã. Sucesso garantido nas conquistas e no romance. A 
intimidade recebe novos estímulos: renda-se aos desejos.

PEIXES - 20/02 a 20/03
O sábado começa tenso e você pode ter algumas decepções ao longo do dia, especialmente com filhos e amigos 
mais chegados. Se isso acontecer, aceita que dói menos, afinal, decepções fazem parte da vida, então, tente não 
ficar remoendo isso. Procure resolver os problemas de modo racional e se não puder mudar os fatos, procure 
aceitá-los e adaptar-se a eles da melhor maneira possível. A boa notícia é que o Sol chega hoje à sua Casa 7, 
trazendo novos estímulos aos seus relacionamentos em geral. Nos assuntos afetivos, a Lua na Casa 8 acentua 
a sua sensualidade e ajuda você a seduzir quem quiser. Só que o seu coração vai querer um amor verdadeiro e 
promissor e dificilmente vai se contentar com uma aventura passageira. Busque pela sua alma gêmea. E se já 
achou, é hora de demonstrar todo seu carinho e amor. Fortaleça a união.
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